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RREECCIIBBOO  DDEE  RREETTIIRRAADDAA  DDEE  EEDDIITTAALL  PPEELLAA  IINNTTEERRNNEETT  

 

 

PPRREEGGÃÃOO  ((PPRREESSEENNCCIIAALL))  NN°°  002277//22001177  --  CCOOMM  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

 

 

PROCESSO n° 042/2017 

 

 

Denominação: __________________________________________________ 

 

CNPJ nº.     __________________________________________________  

 

Endereço:    __________________________________________________ 

 

e-mail:      __________________________________________________ 

 

Cidade:      _____________________Estado:  ____________________ 

 

Telefone:    _____________________Fax:     ____________________ 

 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.mongagua.sp.gov.br, nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 Local: _____________  , ____ de __________ de 2017 

 

 

_________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

Senhora Licitante, 

 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e 

remetê-lo à Seção de Licitações, preferencialmente pelo e-mail: 

licitacao@mongagua.sp.gov.br, ou alternativamente por meio do fax: (13) 

3445-3082. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura da Estância Balneária de 

Mongaguá da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de 

eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

http://www.mongagua.sp.gov.br/
mailto:licitacao@Mongagua.sp.gov.br
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EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  ((PPRREESSEENNCCIIAALL))  ––  CCOOMM  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 027/2017 

 

PROCESSO N° 042/2017 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

LOTES 05, 06, 07 E 08 - COTA RESERVADA – EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela 

Lei Complementar n° 147/2014), e por força do Parágrafo Único do Art. 47 da 

Lei Complementar nº. 147/2014 aplicar-se-á o Decreto Federal N° 8538/2015 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

R E A L I Z A Ç Ã O 

 

A sessão pública de processamento do pregão será realizada na Avenida 

Getúlio Vargas, nº. 67 - 1º andar – Auditório, Prédio Sede, Mongaguá-SP, 

CEP 11730-000, com 

 

INÍCIO ÀS 09H:30MIN DO DIA 04/08/2017 

 

 A sessão será conduzida pela (o) Pregoeira(o), com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão de processamento do 

Pregão, logo após o credenciamento. 

 

E S C L A R E C I M E N T O S 

 

Seção de Licitações, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 67 - 1º 

andar – Prédio Sede, Mongaguá-SP, telefone (13) 3445-3048;3067, e-mail: 

licitacao@mongagua.sp.gov.br. 

 

Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet: 

http://www.mongagua.sp.gov.br/ 

 

O B J E T O 

 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de 

material de Limpeza, Descartáveis, com entrega parcelada pelo período de 12 

(doze) meses, conforme descrição e quantidades constantes do Anexo I - 

Memorial Descritivo. 

 

Tornamos público que, por determinação do senhor Prefeito Municipal, para 

conhecimento de interessados, que se acha aberta, nesta Prefeitura da 

Estância Balneária de Mongaguá, com sede à Avenida Getúlio Vargas, n. º 67, 

Centro, na cidade de Mongaguá, Estado de São Paulo, licitação na modalidade 

PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo “Menor Preço por Lote”, com finalidade de 

selecionar proposta mais vantajosa objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, dos 

Produtos Processo nº. 042/2017. 

 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, nos Decretos Municipais nº. 4.374/2006 e 4.633/2007, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e, a Lei 

http://www.mongagua.sp.gov.br/
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº. 147, de 7 de agosto de 2014, e por força do Parágrafo 

Único do Art. 47 da Lei Complementar nº. 147/2014 aplicar-se-á o Decreto 

Federal N° 8538/2015 demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes 

deste instrumento convocatório e anexos. 

 

O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura da Ata de Registro dos Preços constantes no Anexo VI. 

 

Integram este Edital, como parte indissociável: 

 

a) Anexo   I: Memorial Descritivo; 

b) Anexo  II: Modelo de Carta Proposta; 

c) Anexo III: Modelo de Declaração de Habilitação; 

d) Anexo IV: Modelo de Declaração para Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

e) Anexo V: Modelo de Declaração de situação regular perante o 

Ministério do Trabalho; 

f) Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços. 

g) Anexo VII: Minuta do Termo de Contrato. 

 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Se a eventual contratação ocorrer neste exercício, 

às respectivas despesas decorrentes da presente aquisição correrá as contas 

das Dotações Orçamentárias dos seguintes setores: 

02.02/04.181.0003.2006.3.3.90.30.22 – Manutenção Guarda Municipal; 

02.02/04.181.0003.2009.3.3.90.30.22 – Manutenção Serviços de Transito; 

02.04/04.122.0002.2011.3.3.90.30.22 - Manutenção Administração Geral e 

Patrimônio; 02.07/08.243.0007.2015.3.3.90.30.22 - Manutenção F.M.D.C.A; 

02.08/08.244.0008.2018.3.3.90.30.22 – Manutenção F.M.A.S; 

02.09/10.301.0009.2021.3.3.90.30.22 - Manutenção Fundo Municipal de Saúde; 

02.11/12.361.0011.2036.3.3.90.30.22 – Manutenção Ensino Fundamental; 

02.11/12.365.0011.2040.3.3.90.30.22 – Manutenção Ensino Infantil; 

02.13/13.392.0015.2047.3.3.90.30.22 – Manutenção Cultura; 

02.14/27.812.0016.2048.3.3.90.30.22 – Manutenção Esporte e Lazer; 

02.15/23.695.0017.2049.3.3.90.30.22 - Manutenção Turismo; 

02.18/17.512.0031.2058.3.3.90.30.22 – Manutenção Limpeza Pública; 

 

 

1 - CONSIDERAÇÃO INICIAL: 

 

1.1. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá 

sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, 

nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e Artigo 8º, Parágrafo 

único, do Decreto Municipal nº. 4.633/2007. 

 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de 

habilitação previstos neste Edital. 

 

2.1.2. A prioridade de aquisição dos produtos será das cotas reservadas 

para ME, EPP, e MEI, 

  

2.2- Não será permitida a participação de empresas:  
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2.2.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com 

esta Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

 

2.2.2. Tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal; 

 

2.2.3. Tenha agente público integrante do órgão promotor, que participe da 

empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, vedada 

também sua participação indireta, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93, 

e suas alterações;    

 

2.2.4. Não contenha no seu CONTRATO ou estatuto social finalidade ou 

objetivo compatível com o objeto deste PREGÃO; 

 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 

3.1.1. Tratando - se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente 

ou assemelhado), o credenciamento far-se-á por meio da apresentação do 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou 

tratando - se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

 

3.1.2. Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da 

apresentação de instrumento público de procuração ou de instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do 

qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame.  No caso de instrumento 

particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da 

empresa na forma estipulada no item 3.1.1; 

 

3.1.3. O Representante (Legal ou Procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 

foto. 

 

3.2. Na hipótese da licitante não apresentar Representante (Legal ou 

Procurador) ou esse não se credenciar, a Licitante ficará impedida de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 

a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, 

para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

3.3. Encerrado o credenciamento pelo (a) Pregoeiro (a), não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais representantes retardatários. 

 

3.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa os seguintes dizeres: 
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À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 001 – Proposta Comercial 

Nome da Empresa 

Pregão Presencial nº. 027/2017 

Processo nº. 042/2017 

Início: às 09h:30min do dia 04/08/2017. 

 

À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 002 – Documentos para habilitação 

Nome da Empresa 

Pregão Presencial nº. 027/2017 

Processo nº. 042/2017 

Início: às 09h:30min do dia 04/08/2017. 

 

4.2. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo, e para Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte, quando for o caso, deverão ser feitas de acordo com o 

Modelo (Anexo III e IV), estabelecido neste Edital; 

 

4.2.1. Referidas declarações deverão ser apresentadas FORA dos Envelopes nos 

001 e 002, observando-se ainda, o disposto nos subitens 3.1.1 e 3.1.2, ou 

seja, nas hipóteses de participação de “representante legal” da empresa ou 

de mandatário com instrumento particular de procuração, também deverá estar 

FORA dos envelopes uma cópia do instrumento constitutivo da empresa, em 

conformidade com o item 6.3.2, e 6.3.3, para fim de credenciamento. 

 

 

5. DA PROPOSTA: 

 

5.1. A proposta de acordo com este Pregão e seus anexos, no modelo do 

(Anexo II), deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou 

identificado sob qualquer forma de impressão, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo 

representante legal da licitante ou pelo seu procurador na última folha, e 

as demais devem ser rubricadas. 

 

5.2. A Proposta Comercial deverá abranger a totalidade dos itens que 

compõem cada lote do objeto licitado (Anexo I – Termo de Referência do 

edital). A licitante deverá apresentar somente uma proposta, não sendo 

admitidas propostas alternativas. 

 

5.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 

distrações na apresentação das Propostas Comerciais, como justificativas de 

quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de 

qualquer natureza. 

 

5.4. Deverão estar consignados na proposta: 

 

5.4.1. A denominação da licitante, endereço completo, CEP, CNPJ, Inscrição 

Estadual, telefone/fax, e-mail da licitante, número do processo e do 

pregão, e data; 

 

5.4.1.1. Descrição precisa do objeto da presente licitação, com a indicação 

da procedência, marca do produto ofertado, quantidade da embalagem em 

conformidade com as especificações do memorial descritivo, Anexo I deste 

edital; 

 

5.4.2. Preços unitário, total por item e total por lote em algarismo e o 

preço global também por extenso, expresso em moeda corrente nacional, 

apurada à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
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financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 

assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 

integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

 

5.4.2.1. Para as licitantes que fizerem lances, será considerado o último 

valor ofertado para cada Lote. 

 

5.4.3. Procedência do produto cotado; 

 

5.4.4. Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

pedido escrito. 

 

5.4.5. Local da entrega: As entregas serão efetuadas, no Almoxarifado da 

Prefeitura, sito a Av. Getúlio Vargas, nº. 67, Centro – Mongaguá/SP, de 

segunda-feira à sexta-feira, no horário entre 08h:30min (oito horas e 

trinta minutos) às 12h (doze horas) e das 13h; (treze horas) às 16h:30min 

(dezesseis horas e trinta minutos). 

 

5.4.6. Prazo de Validade da Proposta: a proposta apresentada pela licitante 

será válida, no mínimo, por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da data para abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das 

partes. 

 

5.5. Declaração que o produto ofertado atende todas as especificações 

exigidas no Anexo I - Memorial Descritivo. 

 

5.6. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos 

diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

 

5.7. Declaração constando o nome completo, endereço, R.G, C.P.F., e-mail 

pessoal, e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a 

Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá. 

 

5.8. DA AMOSTRA: 

 

5.8.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá 

entregar 01 (uma) amostra de cada item que compõe o lote para qual pretende 

concorrer, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após o encerramento da 

sessão de lances, sob pena de desclassificação do lote. As amostras deverão 

ser apresentadas em embalagem original e serem identificadas com o nome da 

licitante, número do lote bem como o respectivo item, do processo 

licitatório do pregão.  

 

5.8.2. O Pregoeiro após o recebimento das amostras, as analisará juntamente 

com a Equipe de Apoio, e apóio do setor técnico (Almoxarifado), para fins 

de verificação de conformidade com as especificações mínimas exigidas neste 

edital, ocasião em que será emitido o parecer de aprovação ou reprovação 

das amostras. O critério da Comissão a sessão poderá ser suspensa para que 

seja efetuada a verificação em apartado. Nesse caso dentro do prazo de no 

máximo de 03(três) dias úteis comunicará o resultado da analise e agendará 

data para reabertura da sessão. Havendo divergência entre a amostra 

apresentada e as exigências mínimas contidas no ANEXO I, a licitante será 

desclassificada naquele lote. 

 

5.8.3. Deverá acompanhar as amostras, relação dos materiais, em 02 (duas) 

vias, contendo: Item, quantidade, unidade, descrição dos materiais, marca e 

procedência de cada material. 

 

5.8.4. As amostras não constituem parte dos quantitativos totais 

solicitados para o item que compõe o lote e serão devolvidos aos licitantes 
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que não se sagrarem vencedores do certame, após o encerramento do 

procedimento licitatório, desde que não haja interposição de recurso. 

 

5.8.5. As amostras dos licitantes que se sagrarem vencedores do certame 

ficará em posse do Departamento de Almoxarifado desta Prefeitura, para fins 

de aferição da compatibilidade dos produtos fornecidos no ato do 

recebimento. 

 

 

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - (ENVELOPE Nº 02): 

 

6.1. O envelope "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de 

inabilitação automática da proponente, 01 (uma) via de cada documento, em 

conformidade com o item 7.3.2, e 7.3.2.1, a seguir relacionado: 

 

6.2. As licitantes deverão apresentar: 

 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - conforme o caso: 

 

6.2.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 

empresária); 

 

6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade 

empresária; 

 

6.2.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária; 

 

6.2.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

 

6.2.1.5. Os documentos descritos no subitem anterior deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme 

legislação em vigor; 

 

6.2.1.6. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

6.2.1.7. Observação: Os documentos relacionados acima não precisarão 

constar do Envelope nº 2 “Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

 

6.2.1.8. Para as empresas que cotarem os produtos abrangidos na Lei Federal 

nº 6.360/76, de acordo com o artigo 39 VIII, da Lei 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) deverão apresentar os documentos relacionados abaixo: 

 

6.2.1.8.1. Licença de funcionamento, emitido pela Vigilância Sanitária do 

Estado ou Município sede (autoridade local) em plena validade, nos termos 

da Lei Federal n° 6.360 de 23/09/76, compatível com os itens objeto da 

licitação. 

 

6.2.1.8.2. Autorização de funcionamento especifica para o exercício da 

atividade, expedida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde, quando for o caso; que poderá ser consultada em 

www.anvisa.gov.br, nos termos da Lei Federal n° 6.360 de 23/09/76 e Decreto 

Federal n° 8.077 de 14/08/2013, compatível com os itens objeto da licitação 

do fabricante e do licitante.  
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6.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica através 

de cópia de Cartão de Identidade da Pessoa Jurídica (CNPJ) e no campo de 

atividade econômica deve constar ramo compatível com o objeto desta 

licitação, ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

 

6.2.2.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através de Certificado de Regularidade do FGTS–CRF, 

expedido expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 

6.2.2.3. Prova de Regularidade para com à Fazenda Federal: Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa 

da União ou positiva com efeito de negativa, emitida pela Receita Federal 

do Brasil e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (Divida Ativa) válidas na 

data da licitação. 

 

6.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, quanto aos débitos 

fiscais, através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Diretoria de Arrecadação, da 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do Governo do estado de São 

Paulo – ou equivalente no caso de outros Estados; 

 

6.2.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos 

Mobiliários, ou positiva com efeito de negativa (em nome da licitante), 

expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou outro meio 

equivalente admitido por lei. 

 

6.2.2.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 

da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

6.2.2.5.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição para participação na licitação. 

 

6.2.3. REGULARIDADE TRABALHISTA:  

 

6.2.3.1. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, em conformidade com a Lei 12.440/2011, a obtenção da 

certidão eletrônica, encontra-se disponível em todos  os portais da Justiça 

do Trabalho. 

 

6.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.2.4.1. Qualificação Operacional: Prova de aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 

Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) qual(ais) se 

indique(m) o fornecimento nas quantidades mínimas de 50 % (cinqüenta por 

cento) do total estimado para cada item que compõe o lote, para o qual o 

licitante apresentar proposta.  

 

6.2.4.1.1. No caso dos Atestados serem emitidos por pessoas jurídicas de 

direito privado, estes deverão estar acompanhados das respectivas notas 

fiscais que comprovem os quantitativos exigidos. 
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6.2.4.1.2. No caso dos Atestados serem emitidos por pessoas jurídicas de 

direito privado, não serão considerados aqueles emitidos por empresas 

pertencentes ao mesmo grupo empresarial da proponente, serão consideradas 

como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 

controladoras da proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou 

jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente. 

 

6.2.4.2. Declaração da empresa licitante, sob as penalidades previstas no 

art. 299 do Código Penal, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que sendo vencedora do certame possui e que pode 

apresentar, para fins de homologação, no prazo de 07 (sete) dias úteis, 

após o julgamento e classificação das propostas, os seguintes documentos: 

 

6.2.4.2.1. A licitante vencedora do lote nº. 01 deverá apresentar os 

seguintes documentos e laudos para os itens descritos abaixo: 

 

  a) Para o Lote 1: Ficha técnica, Ficha de Informação de Segurança dos 

Produtos Químicos (FISPQ), bem como o Registro/ Notificação do produto 

junto a Anvisa, exigidos em conformidade com o Anexo I do edital. 

 

  b) Item 1.1: Cópia autenticada do(s) laudo (s) laudo de ação 

antimicrobiana frente aos microorganismos staphylococcus aureus, salmonella 

choleraesuis, laudo de determinação do percentual de cloro ativo emitidos 

por laboratório credenciado pela ANVISA. 

 

  c) Item 1.4: Cópia autenticada do(s) laudo (s) que comprove(m) a 

determinação de viscosidade, densidade e PH emitido por laboratório 

acreditado pela ANVISA. 

 

  d) Item 1.7: Cópia autenticada do(s) laudo(s) emitido por laboratório 

acreditado pela ANVISA para comprovar: ação antimicrobiana frente aos 

microorganismos staphylococcus aureus e salmonella choleraesuis. 

 

  e) Item 1.12: Cópia autenticada do(s) laudo(s) emitido por 

laboratório acreditado pela ANVISA para comprovar: ação antimicrobiana 

frente aos microorganismos staphylococcus aureus, salmonella choleraesuis, 

laudo de determinação do percentual de cloro ativo emitidos por laboratório 

credenciado pela ANVISA. 

 

6.2.4.2.2. A licitante vencedora do lote nº. 02 deverá apresentar os 

seguintes documentos e laudos para os itens descritos abaixo: 

 

  a) Item 2.11: Cópia autenticada do Certificado de Aprovação do 

Ministério do trabalho. 

 

  b) Itens 2.4 e 2.5: Cópia autenticada do certificado de conformidade 

com a NBR 14865; e cópia autenticada do laudo de determinação da massa e 

resistência à compressão lateral emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. 

 

  c) Item 2.14: Cópia autenticada do (s) laudo (s) microbiológico 

conforme portaria MS 1480 de 31/12/90, laudo de ensaios físicos expedido 

pelo IPT, ou outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que comprove as 

solicitações do descritivo, e ensaios de “composição fibrosa” conf. ABNT 

NBR 14129-1:1998 e dimensões.  

 

  d) Itens 2.17 e 2.18: Cópia autenticada do (s) laudo (s) emitido pelo 

I.P.T, ou outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que comprove o 

atendimento das exigências estabelecida pela norma ABNT NBR 9191/2008. 

 

6.2.4.2.3. A licitante vencedora do lote nº. 03 deverá apresentar os 

seguintes laudos para os itens descritos abaixo: 
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  a) Item 3.3: Cópia autenticada do (s) laudo (s) microbiológico 

conforme portaria MS 1480 de 31/12/90 e de ensaios físicos expedido pelo 

IPT, ou outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que comprove as 

solicitações do descritivo, e ensaios de “composição fibrosa” conf. ABNT 

NBR 14129-1:1998 e relatórios de estudo de irritabilidade e sensibilização 

dérmica, conforme ABNT 15134. 

 

  b) Itens 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, Cópia autenticada do (s) laudo (s) 

emitido pelo I.P.T, ou outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que 

comprove o atendimento das exigências estabelecida pela norma ABNT NBR 

9191/2008 e do certificado da ABNT. 

 

 

6.2.4.2.4. A licitante vencedora do lote nº. 04 deverá apresentar os 

seguintes laudos para os itens descritos abaixo: 

 

  a) Itens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, e 4.5: Cópia autenticada do (s) laudo 

(s) emitido pelo I.P.T, ou outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que 

comprove o atendimento das exigências estabelecida pela norma ABNT NBR 

9191/2008.  

 

 

6.2.4.2.5. A licitante vencedora do lote nº. 05 deverá apresentar os 

seguintes laudos para o item descrito abaixo: 

 

  a) Item 5.6: Cópia autenticada do (s) laudo (s) de análise 

microbiológica emitido por laboratório credenciado pela ANVISA/Vigilância 

Sanitária, com as seguintes avaliações: Avaliação da atividade 

bacteriostática para Staphylococcus Aureus; Staphylococcus Epidermes; 

Salmonella Choleraesuis; Pseudômonas Aeruginosa; Avaliação da Atividade 

Fungistática para Aspergillus Niger; 

 

 

6.2.4.2.6. A licitante vencedora do lote nº. 06 deverá apresentar os 

seguintes laudos para o item descrito abaixo: 

 

  a) Item 6.2: Cópia autenticada do (s) laudo / Relatório de ensaio que 

comprove os métodos de ensaio da norma ABNT NBR NM – Segurança – que 

comprove: propriedades gerais, mecânicas e físicas para uso normal, abuso 

razoavelmente previsível, material, partes pequenas, ensaio de bordas 

cortantes, ensaio de pontas agudas, furos folgas e acessibilidade de 

mecanismos emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO. 

 

 

6.2.4.2.7. A licitante vencedora do lote nº. 07 deverá apresentar os 

seguintes documentos e laudos para os itens descrito abaixo: 

 

  a) Para o Lote 7: O Registro / Notificação do produto junto a Anvisa, 

exigidos em conformidade com o Anexo I do edital. 

 

  b) Item 7.9: Cópia autenticada do (s) laudo (s) de ação 

antimicrobiana frente aos microorganismos staphylococcus aureus, salmonella 

choleraesuis contagem de microorganismos e de estabilidade, emitido por 

laboratório credenciado pela ANVISA. 

 

 

6.2.4.2.8. A licitante vencedora do lote nº. 08 deverá apresentar os 

seguintes laudos para os itens descrito abaixo: 
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  a) Itens 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5: Cópia autenticada do (s) laudo técnico, 

microbiológico e teste dermatológico registrado na portaria 1480/90 

MS/ANVISA. 

 

6.2.4.3. A não apresentação da documentação pelo vencedor ou sua 

apresentação irregular ou incompatível no prazo de 07 (sete) dias úteis, 

após o julgamento e classificação das propostas, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se a convocação das licitantes para, em sessão pública, retornar 

os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, 

inciso XXIII, da Lei 10.520/2002. 

 

6.2.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

6.2.5.1. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, a data de emissão das certidões, 

não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias corridos anterior à data de 

abertura desta licitação. 

 

a) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

 

6.2.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

(Artigo 31, inciso I, Lei Federal nº. 8.666/93). 

 

6.2.5.2.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

1) sociedades anônimas: 

 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede da 

licitante. 

 

2) sociedades limitadas 

- fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados perante a Junta Comercial da sede da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede da licitante. 

 

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 de 

dezembro de 1.996 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

“SIMPLES”: 

 

 fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede da licitante. 
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4) sociedades criadas no exercício em curso: 

 

 fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede da licitante. 

 

6.2.5.2.2. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 

estar, assinado por Contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

6.2.5.2.3. Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço 

apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. 

Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula com arredondamento: 

 

 

Liquidez 

Corrente   =     

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

Liquidez     

Geral    =    

Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

Solvência 

Geral      =    

Ativo Total 

Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

6.2.5.2.3.1. Será considerada em boa situação econômica financeira para 

assumir os compromissos decorrentes da contratação objeto desta licitação 

as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

  

Liquidez Corrente - Índice maior ou igual a 1,00 

Liquidez Geral - Índice maior ou igual a 1,00 

Solvência Geral - Índice maior ou igual a 1,00 

 

1) O índice apurado é justificado pela necessidade de superávit econômico-

financeiro necessários a cumprir compromissos que o licitante tenha que 

assumir, caso lhe seja adjudicado o objeto deste certame; 

 

6.2.5.3. Comprovação do Capital Social até a data da apresentação dos 

invólucros, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor do lote a ser 

contratado, sendo este subscrito e integralizado, por meio de ato 

societário devidamente registrado, nos termos do art. 31, §3º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

 6.2.5.3.1. No caso de participação em mais de 01 (um) lote, a 

licitante deverá comprovar o Capital Social igual ou superior à soma dos 

lotes de seu interesse. 

 

6.2.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

  

6.2.6.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita 

por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, conforme Modelo (Anexo V) anexo ao Decreto 

Estadual nº 42.911, de 06.03.98. 

 

file:///C:\Documents%20and%20Settings\ltagomori\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2
file:///C:\Documents%20and%20Settings\ltagomori\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2
file:///C:\Documents%20and%20Settings\ltagomori\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2
file:///C:\Documents%20and%20Settings\ltagomori\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2
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6.2.6.2. para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de 

que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação 

judicial;  

 

6.2.6.3. para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente 

de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação 

documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial.  

 

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

6.3.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas, salvo a certidão de falência referida no subitem 6.2.5.1.; 

 

6.3.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 

6.3.2.1. Os proponentes interessados na autenticação das cópias dos 

documentos, por funcionário da unidade que realiza a licitação, deverão 

solicitar a sua autenticação, desde que acompanhado do original, para que 

seja autenticada até um dia antes da data da abertura da Sessão Pública. 

 

6.3.3. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, o licitante deverá 

apresentar documento (s) comprobatório (s) da situação, expedido (s) pelo 

(s) órgão (s) competente (s). 

 

6.3.4. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde 

que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura a 

comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de 

validade, conforme item 6.3.1, deste Edital. 

 

6.3.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documentos” em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que 

se refere às certidões; 

 

6.3.6. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, 

acarretará a inabilitação da licitante; 

 

6.3.7. A(o) Pregoeira(o) ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando 

consulta direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por esse meio eletrônico. 

 

6.3.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

7.1. No dia, horário e local, indicado no preâmbulo, será aberto a sessão 

de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das 

interessadas em participar do certame.  
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7.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão para a(o) Pregoeira(o) 

Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, nos termos 

do Modelo indicado no item 4 deste Edital e, em envelopes separados, a 

Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.  

 

7.3. O julgamento ocorrerá para os lotes e a classificação das propostas 

será pelo CRITÉRIO DE MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os prazos 

máximos para fornecimento, assim como as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

 

7.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor global do 

lote por extenso. 

 

7.4. A análise das propostas, pela(o) Pregoeira(o), ou equipe de apoio, 

visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

7.4.1. cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 

neste Edital; 

 

7.4.2. que apresentem preço ou vantagens baseados exclusivamente em 

propostas ofertadas pelas demais licitantes; 

 

7.4.3. que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 

Edital; 

 

7.4.4. que tiveram suas amostras desclassificadas. 

 

7.5. Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, a(o) 

Pregoeira(o) dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

  

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

 

7.6.1. Seleção da proposta de menor preço por lote e das demais com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

 

7.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas 

no item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 

menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate das propostas, 

serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 

 

7.6.3. A(o) Pregoeira(o) convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

 

7.6.3.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 

 

7.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, ficando facultado ao Pregoeiro 

definir antes do início da etapa de lances, a redução mínima de preços 

entre os lances, aplicáveis, inclusive, em relação ao primeiro. A aplicação 

do valor de redução mínima entre os lances, altera o preço total do lote. 

 

7.7.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 

pregoeiro(a), implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais 

e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

posterior ordenação das propostas. 
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7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 

7.9. Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores 

unitários, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no 

item 7.6, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se 

para estas, o último preço ofertado.     

   

7.10. Não poderá haver desistência da proposta inicial ou dos lances 

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 

no item 13 deste Edital. 

 

7.11. Para a Cota Principal dos LOTES 01, 02, 03, e 04, se houver empate, 

será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

7.11.1. Nesse caso será entendido como empate as situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço; 

 

7.11.2. O disposto no item 7.11, somente se aplicará quando a melhor oferta 

válida não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 

7.11.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto 

em seu favor; 

 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; e 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.11.3. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos por lote em situação de 

empate, sob pena de preclusão.  

 

7.11.4. Na hipótese da não contratação de nenhuma microempresas ou empresa 

de pequeno porte, o objeto será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

 

7.11.4.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

 

7.11.4.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

7.11.5. Todo esse procedimento somente se aplicará quando a melhor oferta 

válida não houver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno 

porte; 
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7.11.6. A(o) Pregoeira(o) examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito; 

 

7.11.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

  

7.12. A(o) Pregoeira(o) poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor com vistas à redução do preço. 

 

7.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço por lote, no momento 

oportuno, a critério da(o) Pregoeira(o), será verificado o atendimento da 

licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital; 

 

7.13.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 

de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação; 

 

7.13.2. A verificação será certificada pela(o) Pregoeira(o) ou equipe de 

apóio, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

7.13.3. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, não se 

responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 

licitante será inabilitada.  

 

7.14. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada 

vencedora do certame na forma estabelecida no critério de julgamento; 

 

7.14.1. Se a oferta de menor preço do lote não for aceitável, ou se a 

licitante não atender às exigências de habilitação, a(o) Pregoeira(o) 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, 

verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada 

vencedora. 

 

7.15. Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 

pelo(a) Pregoeiro(a), equipe de apoio e pelas licitantes. 

 

7.16. O(a) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, 

devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 

contado do recebimento da convocação. 

 

7.17. Quando da disputa por meio de lances verbais, resultar na diminuição 

do valor da proposta inicial para determinado lote, o licitante vencedor 

deverá encaminhar até 01 (um) dia útil, nova proposta com os preços, 

atualizada, respeitando para cada item o mesmo percentual de redução que se 

verificou para o referido lote.   

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO RECURSO: 

 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas diretamente no serviço de 

protocolo do Paço Municipal; situado na Avenida Getúlio Vargas, 67 - 
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centro, Mongaguá/SP, no horário das 09:00h às 15:00h., de segunda a sexta 

feira,  dirigidas ao Pregoeiro; 

 

8.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 

(licitação@mongagua.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento 

condicionada à protocolização do original no protocolo do Paço Municipal no 

prazo de 48 horas; 

 

8.2.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização do certame. 

 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

8.4. Os esclarecimentos deverão ser solicitados à Seção de Licitações – 

telefone: (13) 3445-3067 - fax 3445-3082 e serão disponibilizados no síte 

da Prefeitura: www.mongagua.sp.gov.br.  

 

8.5. Dos atos da(o) Pregoeira(o) cabe recurso, devendo haver manifestação 

verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da 

síntese da motivação da sua intenção, exceto para ME / EPP / MEI, cujo a 

abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após 

os prazos de regularização fiscal. abrindo-se então o prazo de 03 (três) 

dias corridos para a apresentação das razões, por meio de memoriais, 

ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

8.5.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na 

sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na 

adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento 

do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

8.5.2. Na hipótese de interposição de recurso, a(o) Pregoeira(o) poderá 

reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente; 

  

8.5.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

8.5.4. O recurso contra decisão da(o) Pregoeira(o) terá efeito suspensivo e 

o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8.6. Os recursos devem ser protocolados diretamente no serviço de protocolo 

do Paço Municipal; situado na Avenida Getúlio Vargas, 67 - centro, 

Mongaguá/SP, no horário das 09:00h às 15:00h., de segunda a sexta feira,  

dirigidos a autoridade competente. 

 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS, DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

 

9.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

 

9.1.1. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade 

fiscal quando da comprovação de que trata o item 6.2.2 deste edital, será 

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por 
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igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.1.2. A prorrogação do prazo previsto no item 9.1.1, poderá ser 

concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.1.3. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 

9.1.1 e 9.1.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado 

à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

9.2. O adjudicatário classificado em primeiro lugar por lote será convocado 

para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta integra este Edital Anexo VI, sob pena de decair do direito ao 

registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades 

estabelecidas no item 13. 

  

9.2.1. O adjudicatário classificado em primeiro lugar por lote deverá, 

comparecer na Seção de Licitações, sito à Av. Getúlio Vargas, nº. 67, 1º. 

Andar – Centro, Mongaguá/SP, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

dentro do prazo estabelecido no subitem 9.2. 

 

9.2.1.1 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

9.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração 

Municipal poderá convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao respectivo valor 

registrado, na seguinte hipótese: 

 

9.3.1. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo 

e conseqüente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força 

maior. 

 

9.4. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no 

subitem 9.1 para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo estimado 

para o lote e o período remanescente da Ata anterior. 

 

9.5. O(s) detentor(es) da(s) Ata(s) não se eximirá(ao) das penalidades 

correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

   

9.6. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua 

detentora fica obrigada a prestar os fornecimentos, nas quantidades 

indicadas pelo Departamento de Compras em cada “Ordem de Fornecimento”. 

 

9.7. O Município de Mongaguá não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da 

quantidade e do momento da aquisição.  

 

9.8. Os quantitativos totais expressos no Memorial Descritivo constante do 

Anexo I são estimados e representam as previsões do Município de Mongaguá 

para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

9.9. A existência do preço registrado não obriga o Município de Mongaguá a 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de 
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outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora 

da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.  

 

9.10. O fornecimento na hipótese de não corresponder às especificações da 

Ata de Registro de Preços, serão substituídos pela empresa detentora da Ata 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 

9.11. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços 

as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações.  

 

9.12. O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades do 

Departamento requisitante, que fará as solicitações através de fax, 

informando ao detentor da ata de registro de preços a quantidade para 

entrega, devendo as entregas ser efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias 

útil, a contar da data do pedido escrito. 

 

9.13. As entregas serão efetuadas no Almoxarifado do Paço Municipal, 

situado a Avenida Getúlio Vargas, nº. 67 – Centro – Mongaguá/SP - Tel: 

(0XX13) 3446-1056, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 8h:30min 

(oito horas e trinta minutos) às 12h: e das 13h:30min (treze horas e trinta 

minutos) às 16h: (dezessete) horas. 

 

9.14. Os produtos serão recebidos pelo Diretor de almoxarifado, juntamente 

com os Diretores de Área, da seguinte forma: definitivamente, no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, para verificação da conformidade com a 

especificação constante da proposta da Contratada, mediante recibo, nos 

termos do inciso II, letra "b", do art. 73 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

9.15.  A qualquer momento, após a entrega do produto, especialmente em 

casos de dúvidas quanto à qualidade higiênico sanitária, será exigido 

laudos completos do(s) produto(s) suspeito. O fornecedor deverá arcar 

exclusivamente com os custos relativos aos exames laboratoriais para a 

comprovação da sanidade higiênico sanitária do produto. 

 

9.16. Correrá por conta da detentora da Ata de Registro de Preços as 

despesas no que diz respeito a seguro, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e pela entrega 

dos produtos. 

 

9.17. Constatadas irregularidades no objeto da presente licitação, o 

Contratante poderá: 

 

9.17.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se disser respeito à especificação, 

determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

9.17.2. Na hipótese de substituição, a detentora da Ata deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante; 

 

9.17.3. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

9.17.4. A Contratada deverá sanar a irregularidade de acordo com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

10.1. O produto, objeto desta licitação, no momento da entrega, deverá 

estar acompanhado das respectivas Notas Fiscais/Fatura, contemplando o 

valor total do fornecimento efetuado. 
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10.2. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias fora o decêndio, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com a aceitação do 

Diretor designado pela Administração, que a encaminhará ao setor competente 

para as devidas providências. 

 

10.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de 

que trata o item 10.2, começará a fluir a partir da data de apresentação da 

nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

10.4. O pagamento será efetuado somente após a comprovação da Regularidade 

Fiscal, mediante apresentação, junto à Nota Fiscal/Fatura, das Certidões 

Negativas de débito com a Fazenda Nacional/Federal/Estadual/Municipal - e 

FGTS. 

 

11. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

11.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 

11.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, 

de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Detentor 

da Ata e a retribuição do Município para a justa remuneração do 

fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico - financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 

 

11.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 

data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 

caso.  

 

11.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Detentor da Ata, 

esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro dos 

preços registrados, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de 

custos, nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que 

eventualmente justificarão o reajuste dos preços registrados, bem como 

documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc), que comprovem que a 

contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avançadas. 

 

11.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município, esta 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro dos preços 

registrados, em prejuízo da Municipalidade.  

 

11.6. Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a 

decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Detentor da Ata. 

 

11.7. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será 

concedida após a análise técnica e jurídica do Município, porém contemplará 

as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 

Geral do Município. 

 

11.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem 

sendo analisadas, a Detentor da Ata não poderá suspender o fornecimento e 

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

11.7.2. O Detentor da Ata deverá, quando autorizada a revisão dos preços, 

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 
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complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 

correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o 

protocolo do pedido de revisão. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES, E RESPONSABILIDADES: 

 

12.1. Constituem obrigações/responsabilidades da empresa DETENTORA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

12.1.1. Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens descritos na 

Cláusula Primeira deste instrumento; 

 

12.1.2. Efetuar as entregas no prazo, local e condições estipuladas na 

Cláusula Quarta, deste instrumento, de acordo com as quantidades indicadas 

na Autorização de Fornecimento. 

 

12.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

 

12.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que entregar, 

às suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem falhas ou 

defeitos de fabricação, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, 

contados da data da respectiva comunicação, por escrito, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

12.1.5. Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos, objeto do 

presente contrato, observadas as normas de segurança do trabalho e de 

trânsito. 

 

12.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

12.1.7. Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 

sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para 

perfeita utilização dos mesmos. 

 

12.1.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos 

os encargos e demais despesas decorrentes do objeto da presente licitação, 

tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 

trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e 

responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 

presente contrato. 

 

12.1.9. A empresa detentora da ata de registro de preços deverá se 

comprometer a entregar as notas fiscais individuais, separadas por unidade 

solicitante, para prestação de contas ao Tribunal de Contas.  

 

12.2. Constituem obrigações/responsabilidades do MUNICÍPIO: 

 

I. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e 

qualidade; 

 

II. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

 

III. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela 

assinatura das Ordens de Fornecimento. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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13.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, o licitante que convocado dentro do prazo de validade 

da proposta: 

 

a) não celebrar o contrato, deixando de assinar a ata de registro de 

preços; 

 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo 

certame; 

 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto registrado; 

 

d) não mantiver a proposta; 

 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato registrado na Ata de 

Registro de Preços; 

 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

 

g) cometer fraude fiscal; 

 

13.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações 

previstas no presente Edital, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais, 

Garantida a prévia defesa, nos ditames do artigo 87, da lei federal nº. 

8.666/93. 

 

a) No caso de atraso injustificado na execução da Ata de Registro de 

Preço/Contrato, o Município reserva-se o direito de aplicar multa de 1% (um 

por cento) ao dia, até o total de 30 (trinta) dias sobre o valor 

inexecutado da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inexecutado da Ata de 

Registro de Preços/Contrato e rescisão unilateral; 

 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Diretoria de 

Finanças - tesouraria, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

respectiva notificação. 

 

13.4. A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis nºs 

8.666/93, 10.520/02, que a Contratada declara conhecer integralmente. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

14.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia e 

horário de expediente do Município de Mongaguá. 

 

14.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre 

as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade 

e a segurança. 

 

14.3. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou 

parcial da presente licitação, sem a expressa manifestação do Município. A 

fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio 

e por escrito do Município. 

 

14.4. O resultado do presente certame será divulgado no DOE e no endereço 

eletrônico www.mongagua.sp.gov.br. 

  

http://www.mongagua.sp.gov.br/
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14.5. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo. 

 

14.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, 

ficarão à disposição para retirada, no Departamento de Licitações, na Av. 

Getúlio Vargas, nº. 67, 1º. Andar, Centro – Mongaguá/SP, mediante 

requisição por escrito, após a publicação da Ata de Registro de Preços, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, findo o qual serão inutilizados. 

 

14.7. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou a requerimento da parte interessada, não gerando 

direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93, assegurada à 

ampla defesa. 

 

14.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo.  

 

14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do pregoeiro em contrário. 

 

14.10. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições 

das Leis Federais nº 10.520/02, 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações posteriores, e, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e dos Decretos Municipais nº 4.374/2006 e 4.633/2007, no que couber. 

 

14.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de 

Mongaguá do Estado de São Paulo. 

 

 

 

Mongaguá, 24 de Julho de 2017 

 

 

 

__________________________ 

PREFEITURA DA ESTÊNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

FLÁVIO ELEANDRO SANTANA PASSOS 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 027/2017 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 042/2017 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

LOTES 05, 06, 07, e 08 COTA RESERVADA – EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº. 

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº. 147/2014 

 

 

1. Justificativa: Os materiais destinam-se a reposição de estoque, para 

atendimento aos Diversos Setores da Administração. As quantidades foram 

estimadas com base na demanda dos materiais, considerando-se informações de 

consumo anteriores e o saldo remanescente. 

 

2. Objeto: Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de 

material de Limpeza, e Descartáveis, para atender aos diversos setores da 

Administração, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações 

a seguir: 

 

LOTE Nº. 01 – COTA PRINCIPAL 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 

1.1 6.000 Litro Água sanitária contendo 1 litro, desinfetante 

bactericida, alvejante de uso geral, utilizado 

para limpeza de banheiros, ralos, lixeiras e 

lavagem de roupas. Embalado em frasco plástico 

branco virgem com tampa de rosca que facilita o 

manuseio e evita o vazamento do produto. 

Composição: hipoclorito de sódio, hidróxido de 

sódio. Princípio ativo: hipoclorito de sódio. Teor 

de cloro ativo: de 2,0% 2,5%, p/p. Constar na 

embalagem do produto os dados do fabricante, as 

instruções e precauções de uso, dados do 

responsável técnico (nome e CRQ), nº do telefone 

do CEATOX, nº de lote e  validade mínima de 6 

meses 

1.2 2.688 Litro Álcool etílico 1 litro, graduação alcoólica de 

46,2° INPM (54° GL). Embalado em frasco plástico 

transparente com tampa de rosca que facilita o 

manuseio e evita vazamento do produto. Composição: 

Álcool etílico, desnaturante e veículo. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, as instruções e 

precauções de uso, dados do responsável técnico 

(nome e CRQ), número da autorização de 

funcionamento e registro do produto MS, selo do 

INOR, selo do INMETRO, número da notificação do 

produto na ANVISA, nº do telefone do CEATOX, nº de 

lote e validade mínima de 24 meses. 

1.3 1356 Litro Álcool etílico hidratado 1 litro, graduação 

alcoólica de 70° INPM, para uso hospitalar. 

Embalado em frasco plástico transparente com tampa 

de rosca que facilita o manuseio e evita vazamento 

do produto. Composição: Álcool etílico hidratado e 

água. Constar na embalagem os dados do fabricante, 

as instruções e precauções de uso, dados do 

responsável técnico (nome e CRQ), número da 

autorização de funcionamento e registro do produto 

MS, selo do INOR, selo do INMETRO, número da 

notificação do produto na ANVISA, nº do telefone 

do CEATOX, nº de lote e validade mínima de 24 

meses.  
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1.4 860 Frasco Amaciante para roupas 2 litros, utilizado em todos 

os tipos de tecidos, com fragrância agradável. 

Embalado em frasco plástico opaco com tampa de 

rosca que facilita o manuseio e evita o vazamento 

do produto, líquido viscoso de cor azul, 

fragrância orquídeas, com PH entre 3,0 e 4,0, 

viscosidade acima de 11 CPS e teor de princípio 

ativo acima de 3%. Composição: cloreto de dialquil 

Dimetil Amônio, corante, perfume, conservante e 

água. Constar na embalagem os dados do fabricante, 

as instruções e precauções de uso, dados do 

responsável técnico (nome e CRQ), nº do telefone 

do CEATOX, nº de lote e validade mínima de 36 

meses. 

1.5 9.768 Frasco Cera líquida incolor auto brilhante 800 ml, 

utilizado em superfícies tipo granito, mármore, 

Paviflex, plurigoma, lajotas não vitrificadas, 

granilite, cimento queimado e concreto, com 

secagem rápida deixando um filme duro resistente a 

risco, ranhuras e manchas, dispensando o 

polimento. Embalado em frasco plástico 

transparente em pet, com tampa de rosca e abertura 

flip top. Composição: resina acrílica, 

preservante, corante, fragrância e água. Deverá 

constar na embalagem os dados do fabricante, as 

instruções e precauções de uso, dados do 

responsável técnico (nome e CRQ), nº da 

notificação / registro do produto na ANVISA, nº do 

telefone do CEATOX e validade mínima de 36 meses. 

1.6 24 Frasco Cera Impermeabilizante acrílico 3 em 1, incolor, 

utilizada como base seladora, impermeabilizante e 

restaurador para pisos laváveis, formando filme 

transparente, aplicação pronto uso e restauração 

do brilho (spray buffing) com diluição de 1:3 com 

teor de não voláteis entre 20 a 21,9 %. Embalado 

em frasco plástico leitoso com tampa lacre e tampa 

dosadora graduado sobreposta a tampa lacre, 

contendo 1 litro. Composição: plastificantes, 

conservante, agente formador de filme, agente 

nivelador, antiespumante, e água. Deverá constar 

na embalagem os dados do fabricante, as instruções 

e precauções de uso, dados do responsável técnico 

(nome e CRQ), número da notificação do produto na 

ANVISA, nº do telefone do CEATOX e validade mínima 

de 36 meses.  

1.7 5.962 Frasco  Desinfetante 2 litros, utilizado para limpeza e 

desinfecção de superfícies laváveis.  Embalado em 

frasco plástico transparente, com tampa de rosca 

que facilita o manuseio e evita vazamento do 

produto e com alça para transporte. Composição: 

cloreto de alquil dimetil benzil amônio, 

tensoativo não iônico, conservante, perfume e 

água, com princípio ativo: cloreto de alquil 

dimetil benzil amônio 0,5%, fragrância lavanda. 

Constar na embalagem os dados do fabricante, as 

instruções e precauções de uso, dados do 

responsável técnico (nome e CRQ), número da 

notificação do produto na ANVISA, nº do telefone 

do CEATOX, informação de que o produto foi testado 

contra as bactérias staphylococcus aureus e 

salmonela choleraesuis e validade mínima de 24 

meses.  
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1.8 144 Und. Desinfetante bruto 1 litro, de uso geral, contra 

fungos, bactérias e germes utilizado para lavagem 

de roupas e superfícies laváveis. Embalado em 

frasco plástico opaco e resistente com tampa de 

rosca que facilita o manuseio e evita o vazamento. 

Composição: tensoativo catiônico, sequestrante, 

alcalinizante, conservante, fragrância e veículo. 

Princípio ativo: 0,45% de cloreto de cocobenzil 

alquil dimetil amônio/ cloreto de didecil dimetil 

amônio. Constar na embalagem os dados do 

fabricante, instruções e precauções de uso, nº do 

telefone do CEATOX, código de barra, telefone do 

SAC, número do lote, dados do responsável técnico 

(nome e CRQ), número da autorização de 

funcionamento e registro do produto MS, a 

informação de que o produto foi testado contra as 

bactérias staphylococcus aureus, salmonela 

choleraesuis e validade mínima de 24 meses.  

1.9 480 Lata Desinfetante com ação germicida, bactericida, odor 

característico. Embalado em lata contendo 900 ml 

com tampa batoque, utilizado em sanitários, 

lixeiras, caixa de gordura em geral e etc. 

Composição: coadjuvante, ativo, emulsificante, 

alcalinizante e veículo. Princípio ativo: ácido 

cresilico - 10% (p/p). Deverá constar na embalagem 

os dados do fabricante, instruções e precauções de 

uso, nº do telefone do CEATOX, código de barra, 

telefone do SAC, número do lote, dados do 

responsável técnico (nome e CRQ), número da 

autorização de funcionamento e registro do produto 

MS, validade de 24 meses. 

1.10 9600 Caixa Detergente em pó 1 kg, utilizado para lavagem de 

roupas brancas e coloridas, com enzimas 

branqueadoras. Embalado em caixa de papelão 

anatômica com sistema prático de fechamento após o 

uso. Composição: linear alquilbenzeno, sulfato de 

coadjuvantes, alcalinizantes, sequestrante, 

corante, branqueador óptico, carga, enzimas, 

fragrância e água. Deverá conter Tensoativos 

Biodegradável. Constar na embalagem os dados do 

fabricante, telefone do SAC, as instruções e 

precauções de uso, número da autorização de 

funcionamento e registro do produto MS, nº do 

telefone do CEATOX, nº de lote e validade de 24 

meses. 

1.11 14.400 Frasco Detergente líquido 500 ml, fácil aplicação e 

dissolução, facilmente removida pelo enxágue, 

indicado para lavagem de louças, talheres, copos e 

utensílios de cozinha em geral, acondicionado em 

plástico transparente virgem com tampa push pull. 

Composição: tensoativos biodegradável aniônicos, 

emoliente, espessantes, e coadjuvantes, 

neutralizante, sequestrante, izotiazolinonas, 

corante, fragrância e veiculo, Aspecto líquido 

viscoso, na fragrância pêssego. PH entre 6,5 a 

7,5, Densidade entre 1,01 a1,03 g/ml Conter na 

embalagem: Informação do produto e do fabricante, 

lote, modo de usar, precauções, n° do CEATOX e 

validade.  

1.12 33.250 Frasco Hipoclorito de sódio 1 litro, indicado para 

limpeza pesada, desinfetante de uso geral. 

Utilizado para desinfetar ralos, lixeiras, vasos 
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sanitários e superfícies laváveis em geral. 

Embalado em frasco plástico opaco com tampa de 

rosca que facilita o manuseio e evita o vazamento 

do produto. Composição: hipoclorito de sódio: 4,5 

a 5,5%, hidróxido de sódio e água. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, as instruções e 

precauções de uso, dados do responsável técnico 

(nome e CRQ), número da autorização de 

funcionamento e registro do produto MS, nº do 

telefone do CEATOX, nº de lote e validade mínima 

de 6 meses. 

1.13 200 Frasco Inseticida a base de água 300 ml, eficaz contra 

mosquito da dengue, moscas, mosquitos, formigas e 

baratas, com ação contra os esconderijos dos 

insetos. Embalado em frasco de aço reciclável com 

tampa aerosol. Composição: ativos, emulsificantes, 

mascarante, solvente, antioxidantes, água e 

propelente - ingredientes ativos: d'aletrina 0,10% 

p/p, d'tetrametrina 0,10% p/p, cifenotrina 0,13% 

p/p. Constar na embalagem os dados do fabricante, 

instruções e precauções de uso, dados do 

responsável técnico (nome e CRQ), nº do telefone 

do CEATOX, código de barra, nº telefone do 

atendimento ao consumidor, número do lote, número 

da autorização de funcionamento e registro do 

produto no MS e validade 24 meses. 

1.14 2880 Frasco Limpa vidros 600 ml, com ação anti embaçante, 

recomendado para limpar vidros, vitrines, 

espelhos, telas de TV, para-brisas e acrílicos. O 

produto deverá ser de fácil aplicação, possuir 

secagem rápida, remover resíduos de maresia, 

fuligem e poeira e ter excelente poder 

desengordurante. Embalado em frasco plástico 

transparente virgem com tampa flip top.  

Composição: Nonil Fenol Etoxilado 9,5 OE, Lauril 

Éter Sulfato de Sódio, Solventes,  Corante, 

Isotiazolinonas, Fragrância e Veículo, Aspecto 

Líquido de cor Azul, PH entre 9,0 a 10,0 Densidade 

entre 0,96 a 0,99 g/ml. Deverá constar na 

embalagem os dados do fabricante, e-mail/ telefone 

do SAC, as instruções e precauções de uso, dados 

do responsável técnico (nome e CRQ), número da 

autorização de funcionamento e registro do produto 

MS, nº do telefone do CEATOX, nº de lote e 

validade.  

1.15 12 Galão Limpador ácido 5 litros, utilizado para limpeza 

profunda em pisos brutos como: pedras rústicas, 

cimento, garagem etc. Fácil aplicação e 

dissolução. Embalado em galão plástico com tampa 

de rosca que facilita o manuseio e evita o 

vazamento do produto. Composição: ácido dodecil 

sulfônico linear, ácido clorídrico, agente de 

controle de PH, fragrância e veículo. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, as instruções e 

precauções de uso, informação da proibição de a 

venda direta ao público, dados do responsável 

técnico (nome e CRQ), nº autorização de 

funcionamento, registro no MS, nº do telefone do 

CEATOX e validade mínima de 24 meses. 

1.16 2880 Frasco Limpador multiuso 600 ml, utilizado para limpeza 

de cozinhas, geladeiras, fogões, pias, banheiros, 

vidros, metais e outras superfícies laváveis, 
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limpa, higieniza e desengordura. Embalado em 

frasco plástico transparente virgem de 600 ml com 

tampa flip top. Composição: Ácido Linear 

Alquilbenzeno Sulfônico, Tensoativo não iônico 

biodegradável, Solventes, Sinergista, 

Neutralizante, Isotiazolinonas, Corante, 

Fragrância e Veículo, Aspecto Líquido de cor Azul, 

PH puro entre 9,0 a 10,0 Densidade entre 0,98 a 

0,9999 g/ml. Constar na embalagem os dados do 

fabricante, instruções e precauções de uso, dados 

do responsável técnico (nome e CRQ), nº do 

telefone do CEATOX, código de barra, número do 

lote, número da autorização de funcionamento e 

registro do produto na ANVISA/MS e validade.  

1.17 1152 Frasco Lustra móveis 300 ml, utilizado para limpeza de 

superfícies de móveis envernizados, laqueados, 

mármores, azulejos e esmaltados. Embalado em 

frasco plástico opaco com tampa flip top, 

fragrância lavanda. Composição química: ceras 

microcristalinas, silicone, coadjuvante, solventes 

alifáticos, atenuador de espuma, emulsificante, 

espessante, conservante, nonilfenol etoxilado, 

alcalinizante, sequestrante, fragrância e água. 

Constar na embalagem os dados do fabricante, 

telefone do SAC, as instruções e precauções de 

uso, dados do responsável técnico (nome e CRQ), 

número da autorização de funcionamento e registro 

do produto MS, nº do telefone do CEATOX, nº de 

lote e validade mínima de 36 meses.  

1.18 240 Frasco Odorizador de ar aerosol 360 ml, utilizado para 

deixar os ambientes com um aroma agradável. 

Acondicionado em lata de aço, na fragrância 

lavanda. Composição: Antioxidante, Essência, 

Solvente, Veículo e Propelente. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, SAC, as 

instruções e precauções de uso, dados do 

responsável técnico (nome e CRQ), número da 

autorização de funcionamento e registro do produto 

MS, nº do telefone do CEATOX, nº de lote, Selo CFC 

e validade mínima de 36 meses. 

1.19 864 Cartela Pedra sanitária redonda 25 grs, utilizada para 

aromatizar os sanitários, com suporte plástico 

para fixação em vaso sanitário. Embalado 

individualmente em plástico transparente fixado em 

uma cartela. Cada cartela deverá conter 12 

unidades de pedra sanitária com fragrâncias 

diversas. Composição: paradiclorobenzeno, 

fragrância, Corante. Princípio ativo: 

paradiclorobenzeno 94%. Constar na embalagem os 

dados do fabricante, instruções e precauções de 

uso, dados do responsável técnico (nome e CRQ), nº 

do telefone do CEATOX, código de barra, número do 

lote e validade mínima de 24 meses.  

1.20 300 Caixa Sabão de coco em barra de 200 grs., utilizado para 

limpeza de superfícies e objetos, roupas e 

utensílios domésticos. Embalados individualmente e 

reembalados em caixa de papelão com 50 unidades. 

Composição: óleo de babaçu, agente anti-

redepositante, carga, agente de controle de PH, 

alcalinizante e veículo. Constar na embalagem os 

dados do fabricante, instruções e precauções de 

uso, dados do responsável técnico (nome e CRQ), 
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código de barra, número do lote, nº do telefone do 

CEATOX e validade mínima de 24 meses.  

1.21 300 Caixa Sabão em barra 200 grs. multiuso neutro 

glicerinado. Utilizado para lavagem de roupas e 

tecidos em geral, remoção de gordura de panelas e 

utensílios domésticos e limpeza em geral.  

Embalagem contendo 05 unidades de 200 gr cada, 

reembalados em caixas de papelão contendo 50 

unidades. Composição: sebo bovino, alcalinizante, 

glicerina, coadjuvante, carga, sequestrante, 

branqueador óptico, corante e água. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, instruções e 

precauções de uso, código de barra, número do 

lote, nº do telefone do CEATOX e validade mínima 

de 36 meses. 

1.22 418 Pacote Sabão em pasta 500 grs. utilizado para lavar e dar 

brilho em panelas, louças, vidros, fórmicas e 

esmaltados e demais utensílios domésticos. 

Embalagem plástica transparente. Composição: óleo 

de soja, hidróxido de potássio, conservante, 

corante e água desmineralizada. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, instruções e 

precauções de uso, dados do responsável técnico 

(nome e CRQ) código de barra, número do lote, nº 

do telefone do CEATOX e validade mínima de 36 

meses. 

1.23 402 Frasco Saponáceo liquido cremoso 200 ml, 3 em 1 limpa, 

perfuma e do brilho sem riscar as superfícies. 

Embalado em frasco plástico opaco com tampa flip-

top. Composição química: dodecilbenzeno, sulfonato 

de sódio, copolímero acrílico, bicarbonato de 

sódio, carbonato de cálcio, nonilfenol etoxilado, 

abrasivo (carbonado de sódio), coadjuvante 

(hidrogênio carbonato de sódio, ácido carbônico), 

conservante, espessante (homopolímero de ácido 

acrílico) sequestrante (tetrassódico do ácido 

etilenodiamino tetracético) fragrância e veiculo. 

Constar na embalagem os dados do fabricante, 

telefone do SAC, as instruções e precauções de 

uso, dados do responsável técnico (nome e CRQ), 

número da autorização de funcionamento e registro 

do produto MS, nº do telefone do CEATOX, nº de 

lote e validade de 36 meses. 

 

 

LOTE Nº. 02 – COTA PRINCIPAL 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 

2.1 250 Rolo Bobina de saco picotado, resistente, confeccionado 

em polietileno, medindo 37 x 57 cm. Cada bobina 

deverá vir embalada individualmente em saco 

plástico transparente com identificação do 

fabricante e conter no mínimo 350 unidades.  

2.2 60 Caixa Colher descartável para refeições, linha cristal, 

composto de material rígido e atóxico, próprio 

para contato com alimentos, caixa com 1000 

unidades, embaladas em saco plástico e caixa de 

papelão lacrada, apresentando as especificações do 

fabricante. 

2.3 60 Caixa Colher descartável para sobremesas, linha cristal, 

composto de material rígido e atóxico, próprio 

para contato com alimentos, caixa com 1000 
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unidades, embaladas em saco plástico e caixa de 

papelão lacrada, apresentando as especificações do 

fabricante. 

2.4 500 Caixa Copo plástico descartável para água, capacidade de 

200 ml; confeccionado com resinas termoplásticas 

100% virgem (PP), material atóxico, de cor branca 

opaca. Os copos devem ser homogêneos, isentos de 

materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 

deformações bordas afiadas ou rebarbas, não 

devendo apresentar sujidade interna ou 

externamente. O copo deve trazer gravado em 

relevo, com caracteres visíveis e de forma 

indelével a marca ou identificação do fabricante, 

a capacidade e o símbolo de identificação de 

material para reciclagem, massa mínima de 1,80 g., 

para cada copo conforme norma ABNT 14.865-02, o 

copo deve ter resistência à compressão lateral de 

no mínimo 0,85n conforme norma ABNT 14.865-02. 

Embalados mangas com 100 copos cada, na manga 

deverá constar informações do fabricante, marca, 

especificações do produto.  

2.5 300 Caixa Copo plástico descartável para café, capacidade de 

50 ml: confeccionado com resinas termoplástica 

virgem (PP), material atóxico, de cor branca 

opaca. Os copos devem ser homogêneos, isentos de 

materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 

deformações bordas afiadas ou rebarbas, não 

devendo apresentar sujidade interna ou 

externamente. O copo deve trazer gravado em 

relevo, com caracteres visíveis e de forma 

indelével a marca ou identificação do fabricante, 

a capacidade e o símbolo de identificação de 

material para reciclagem, massa mínima de 0,75g 

para cada copo conforme norma ABNT 14.865-02, o 

copo deve ter resistência à compressão lateral de 

no mínimo 1,63n conforme norma ABNT 14.865-02. 

Embalados mangas com 100 copos cada, na manga 

deverão constar informações do fabricante, marca, 

especificações do produto. 

2.6 60 Caixa Faca descartável para refeições, linha cristal, 

composto de polietileno atóxico, próprio para 

contatos com alimentos, caixa com 1000 unidades, 

embaladas em saco plástico e caixa de papelão 

lacrada, apresentando as especificações do 

fabricante. 

2.7 60 Caixa Garfo descartável para refeições, linha cristal, 

composto de polietileno atóxico, próprio para 

contatos com alimentos, caixa com 1000 unidades, 

embaladas em saco plástico e caixa de papelão 

lacrada, apresentando as especificações do 

fabricante. 

2.8 60 Caixa Garfo descartável para sobremesas, linha cristal, 

composto de polietileno atóxico, próprio para 

contatos com alimentos, caixa com 1000 unidades, 

embaladas em saco plástico e caixa de papelão 

lacrada, apresentando as especificações do 

fabricante. 

2.9 3840 Pacote Guardanapo de papel medindo aproximadamente 24 cm 

x 22 cm. Acondicionado em pacotes com 50 

guardanapos, acondicionado em embalagem plástica 

com picote em um dos lados para facilitar a 
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abertura. Composição: 100% fibras naturais. 

Constar na embalagem informação do produto e do 

fabricante, modo de armazenar e prazo de validade 

indeterminado.  

2.10 2.400 Par Luva de látex - tamanho P, M OU G. Luva de 

segurança, confeccionada em látex de borracha 

natural, forrada com flocos de algodão, com palma 

antiderrapante, na cor amarela, comprimento mínimo 

de 29 cm e espessura de 0,40 mm. Embalagem 

contendo um par, devidamente identificada com 

informações sobre o produto e fabricante, tamanho 

grande. 

2.11 564 Caixa Luva de procedimento descartável, para uso na área 

de saúde, composta por látex natural, levemente 

talcadas por dentro para melhor ajuste nas mãos, 

embaladas em caixa de papelão contendo 100 luvas 

(50 pares) ambidestra, com tampa superior 

serrilhada para facilitar a abertura, em tamanhos 

P, M e G. Validade mínima de 36 meses.  

2.12 384 Pacote Máscara descartável, confeccionada em TNT 100% 

polipropileno, medindo 18 cm de comprimento, com 4 

tiras nas laterais para amarrar e soldadas por 

processo de ultrassom. O produto deverá vir 

embalado em pacotes contendo 100 unidades. 

2.13 120 Rolo Papel Alumínio em rolo de 30 cm x 7,5 MT. Embalado 

em embalagem plástica com informação do 

fabricante, dados do produto.  

2.14 3.600 Fardo Papel Interfolhado 23 cm x 23cm (+/- 1cm) c/ 1000 

folhas, 2 (duas) dobras, folha simples, na cor 

branco, gofrado, CLASSE 01 (conforme ABNT NBR 

15464), fabricado com 100% de celulose virgem, 

embalados em maços de 250 folhas acondicionados em 

caixa de papelão contendo os dados do fabricante, 

marca, medidas, número do lote e composição. 

Especificações: alvura difusa, com UV calibrado, 

em %, igual ou maior que 87 conf. ABNT NBR NM ISO 

2470:2001; resistência a tração a úmido, 

ponderada, em N/m (cálculo) igual ou maior que 100 

conf. ABNT NBR NM 15134:2007; pintas, em mm²/m², 

igual ou menor que 2,0 conf. ABNT NBR 8259:2002; 

furos em mm²/m² igual ou menor que 1,0 conf. ABNT 

NBR 15134:2007; capacidade de absorção de água – 

método da cestinha, em g/g igual ou maior que 5,0 

conf. ABNT NBR 15004:2003; tempo de absorção de 

água - método cestinha - em s, igual ou menor que 

9,5, conforme ABNT NBR 15004:2003. Acondicionado 

em caixa de papelão resistente, devidamente 

identificada com informações sobre: produto, 

número de lote, fabricante, composição, e demais 

informações. Contendo: 1000 folhas 

2.15 20 Caixa Prato plástico descartável para refeição, linha 

branca, 21 centímetros de diâmetro, composto de 

polietileno atóxico, próprio para contatos com 

alimentos, caixa com 500 unidades, embaladas em 

saco plástico e caixa de papelão lacrada, 

apresentando as especificações do fabricante. 

2.16 15 Caixa Prato plástico descartável para sobremesa, linha 

branca, 15 centímetros de diâmetro, composto de 

polietileno atóxico, próprio para contatos com 

alimentos, caixa com 1000 unidades, embaladas em 

saco plástico e caixa de papelão lacrada, 
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apresentando as especificações do fabricante. 

2.17 4 pacote Saco plástico para amostra em polietileno cristal, 

com 3 furos para lacre, no tamanho de 20 cm x 10 

cm, com espessura de 0,10 mm. Embalagem contendo 

100 unidades. Constar na embalagem informação do 

fabricante, nº de lote e data de fabricação. Em 

caso de dúvida, na entrega do produto, será 

enviado lote para o IPT, para a comprovação das 

exigências editalícias, às custas do fornecedor.  

2.18 4 Pacote Saco plástico para amostra em polietileno cristal, 

com 4 furos para lacre, no tamanho de 25 cm x 36 

cm, com espessura de 0,30 mm. Embalagem contendo 

100 unidades. Constar na embalagem informação do 

fabricante, nº de lote e data de fabricação. Em 

caso de dúvida, na entrega do produto, será 

enviado lote para o IPT, para a comprovação das 

exigências editalícias, às custas do fornecedor.  

2.19 346 Pacote Touca de rede em nylon, microperfurada, nas cores 

branca ou preta que permita a ventilação adequada, 

e evite a queda de cabelo, com elástico em toda a 

sua volta, resistente e sem odores. Cada touca 

deverá vir embalada individualmente em saco 

plástico que mantenha a integridade do produto e 

reembalado em pacote contendo 100 unidades.  

 

 

 

LOTE Nº. 03 – COTA PRINCIPAL 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 

3.1 400 Caixa Marmitex, embalagem de alumínio capacidade de 

1.200 ml, dimensões: 215 mm de diâmetro x 66 mm de 

profundidade com tampa. Acondicionada em saco 

plástico transparente e reembalado caixa com 100 

unidades. 

3.2 1.200 Caixa Marmitex, embalagem de alumínio capacidade de 800 

ml, dimensões: 22 cm de diâmetro x 4 cm de 

profundidade com tampa. Acondicionada em saco 

plástico transparente e reembalado caixa com 400 

unidades.  

3.3 4.800 Fardo Papel higiênico folhas simples, de cor branca, 

medindo 10 cm x 30 metros, gofrado, CLASSE 01 

CONFORME ABNT 15464, composto por 100% celulose 

virgem descrito na embalagem, com a seguinte 

composição; gramatura superior a 20,9 conf. ABNT 

NBR NM ISSO 536:2000,  alvura difusa superior a 

87,4 conforme norma ABNT NBR NM  ISO 2470:2001,  

resistência a tração a seco, ponderada, em N/m 

(Calculo) superior que 106 conforme  ABNT NBR NM  

15134:2007, índice de maciez, em N/MG, (calculo), 

menor que 5,9 conforme ABNT NBR NM  15134:2007, 

pintas, em mm²/m², menor que 1 conforme ABNT NBR 

8259:2002, furos  em mm²/m² menor que 1,9 conforme  

ABNT NBR NM  15134:2007,  tempo de absorção de 

água, método cestinha, em s, menor que 4,8 

conforme  ABNT NBR 15004:2003, embalado em pacote 

plástico contendo 4 rolos, devidamente 

identificados com informações sobre o produto, 

número de lote,  fabricante, composição,  e demais 

informações e reembalados em fardos com 64 rolos.  

3.4 9.600 pacote Saco para lixo preto, 100 litros com no mínimo 

0,12 mm de espessura, pacote com 100 unidades. 
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Saco plástico para acondicionamento de resíduos 

sólidos destinados a coleta de lixo. Descrição: 

produto em conformidade com a norma ABNT NBR 9191 

(05/2008), sacos plásticos para o acondicionamento 

de lixo, CLASSE I, requisitos e métodos de ensaio. 

Confeccionados com resinas termoplásticas virgens 

ou recicladas. Os pigmentos utilizados devem ser 

compatíveis com a resina empregada de modo que, 

não interfiram nas características de resistência 

mecânica e proporcionem a opacidade necessária à 

aplicação em conformidade com ABNT NBR 13056 

(05/2008). Outros aditivos devem ser também 

compatíveis com a resina e empregados em 

quantidades tais que, não alterem as condições 

estabelecidas. Deverão apresentar solda única, 

homogênea e uniforme, sem sanfona lateral 

proporcionando uma perfeita vedação, e não 

permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio. 

Deverá ainda apresentar características tais que 

possibilitem fácil separação e abertura das 

unidades sem provocar danos ao saco. 

Características físicas: na cor preta, devendo 

atender as classificações indicadas na tabela 1 

(NBR 9191). Prazo de validade: no mínimo 12 meses 

a partir da data de entrega. Embalagem: o produto 

deverá ser embalado conforme praxe do fabricante, 

devendo informar número de unidades, dimensões e 

capacidade do saco de lixo e tipo de resíduo.  

3.5 100 Pacote Saco para lixo preto, 15 litros com no mínimo 0,10 

mm de espessura, pacote com 100 unidades. Saco 

plástico para acondicionamento de resíduos sólidos 

destinados a coleta de lixo. Descrição: produto em 

conformidade com a norma ABNT NBR 9191 (05/2008), 

sacos plásticos para o acondicionamento de lixo, 

CLASSE I, requisitos e métodos de ensaio. 

Confeccionados com resinas termoplásticas virgens 

ou recicladas. Os pigmentos utilizados devem ser 

compatíveis com a resina empregada de modo que, 

não interfiram nas características de resistência 

mecânica e proporcionem a opacidade necessária à 

aplicação, em conformidade com ABNT NBR 13056 

(05/2008). Outros aditivos devem ser também 

compatíveis com a resina e empregados em 

quantidades tais que, não alterem as condições 

estabelecidas. Deverão apresentar solda contínua, 

homogênea e uniforme, sem sanfona lateral 

proporcionando uma perfeita vedação, e não 

permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio. 

Deverá ainda apresentar características tais que 

possibilitem fácil separação e abertura das 

unidades sem provocar danos ao saco. 

Características físicas: na cor preta, devendo 

atender as classificações indicadas na tabela 1 

(NBR 9191). Prazo de validade: no mínimo 12 meses 

a partir da data de entrega. Embalagem: o produto 

deverá ser embalado conforme praxe do fabricante, 

informando número de unidades, dimensões e 

capacidade do saco de lixo e tipo de resíduo e os 

dados de identificação como procedência, nº do 

lote, data de fabricação e prazo de validade. 

3.6 700 Pacote Saco para lixo preto, 30 litros com no mínimo 0,10 

mm de espessura, pacote com 100 unidades. Saco 
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plástico para acondicionamento de resíduos sólidos 

destinados a coleta de lixo. Descrição: produto em 

conformidade com a norma ABNT NBR 9191 (05/2008), 

sacos plásticos para o acondicionamento de lixo, 

CLASSE I, requisitos e métodos de ensaio. 

Confeccionados com resinas termoplásticas virgens 

ou recicladas. Os pigmentos utilizados devem ser 

compatíveis com a resina empregada de modo que, 

não interfiram nas características de resistência 

mecânica e proporcionem a opacidade necessária à 

aplicação, em conformidade com ABNT NBR 13056 

(05/2008). Outros aditivos devem ser também 

compatíveis com a resina e empregados em 

quantidades tais que, não alterem as condições 

estabelecidas. Deverão apresentar solda única, 

homogênea e uniforme, sem sanfona lateral 

proporcionando uma perfeita vedação, e não 

permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio. 

Deverá ainda apresentar características tais que 

possibilitem fácil separação e abertura das 

unidades sem provocar danos ao saco. 

Características físicas: na cor preta, devendo 

atender as classificações indicadas na tabela 1 

(NBR 9191). Prazo de validade: no mínimo 12 meses 

a partir da data de entrega. Embalagem: o produto 

deverá ser embalado conforme praxe do fabricante, 

informando número de unidades, dimensões e 

capacidade do saco de lixo e tipo de resíduo e os 

dados de identificação como procedência, nº do 

lote, data de fabricação e prazo de validade. 

3.7 100 Pacote Saco para lixo preto, 50 litros com no mínimo 0,10 

mm de espessura, pacote com 100 unidades. Saco 

plástico para acondicionamento de resíduos sólidos 

destinados a coleta de lixo. Descrição: produto em 

conformidade com a norma ABNT NBR 9191 (05/2008), 

sacos plásticos para o acondicionamento de lixo, 

CLASSE I, requisitos e métodos de ensaio. 

Confeccionados com resinas termoplásticas virgens 

ou recicladas. Os pigmentos utilizados devem ser 

compatíveis com a resina empregada de modo que, 

não interfiram nas características de resistência 

mecânica e proporcionem a opacidade necessária à 

aplicação, em conformidade com ABNT NBR 13056 

(05/2008). Outros aditivos devem ser também 

compatíveis com a resina e empregados em 

quantidades tais que, não alterem as condições 

estabelecidas. Deverão apresentar solda única, 

homogênea e uniforme, sem sanfona lateral 

proporcionando uma perfeita vedação, e não 

permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio. 

Deverá ainda apresentar características tais que 

possibilitem fácil separação e abertura das 

unidades sem provocar danos ao saco. 

Características físicas: na cor preta, devendo 

atender as classificações indicadas na tabela 1 

(NBR 9191). Prazo de validade: no mínimo 12 meses 

a partir da data de entrega. Embalagem: o produto 

deverá ser embalado conforme praxe do fabricante, 

devendo informar número de unidades, dimensões e 

capacidade do saco de lixo e tipo de resíduo. 
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LOTE Nº. 04 – COTA PRINCIPAL 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 

4.1 210 Pacote Saco para lixo branco, 100 litros com no mínimo 

0,12 mm espessura e medida de 75 cm x 105 cm, 

pacote com 100 unidades. Saco plástico para 

acondicionamento de resíduos sólidos destinados a 

coleta de resíduos de serviços da saúde. 

Descrição: produto em conformidade com a norma 

ABNT NBR 9191 (05/2008), CLASSE II, requisitos e 

métodos de ensaio. Confeccionados com resinas 

termoplásticas virgens ou recicladas. Os pigmentos 

utilizados devem ser compatíveis com a resina 

empregada de modo que, não interfiram nas 

características de resistência mecânica e 

proporcionem a opacidade necessária à aplicação em 

conformidade com ABNT NBR 13056 (05/2008). Outros 

aditivos devem ser também compatíveis com a resina 

e empregados em quantidades tais que, não alterem 

as condições estabelecidas. Deverão apresentar 

solda única, homogênea e uniforme, sem sanfona 

lateral proporcionando uma perfeita vedação, e não 

permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio. 

Apresentar características tais que possibilitem 

fácil separação e abertura das unidades sem 

provocar danos ao saco. Características físicas: 

na cor branco leitoso, com impressão de simbologia 

da sub-classe 6.0 da ABNT NBR 7500 em uma das 

faces, com descrição nominal em litros. Prazo de 

validade: no mínimo 12 meses a partir da data de 

entrega. Conter na embalagem dados de 

identificação, nº de lote, responsável técnico, 

número de registro no Ministério da Saúde impressa 

conforme praxe do fabricante. 

4.2 146 Pacote Saco para lixo branco, 15 litros com no mínimo 

0,10 mm de espessura e medidas de 39 cm x 58 cm, 

pacote com 100 unidades. Saco plástico para 

acondicionamento de resíduos sólidos destinados a 

coleta de resíduos de serviços da saúde. 

Descrição: produto em conformidade com a norma 

ABNT NBR 9191 (05/2008), CLASSE II, requisitos e 

métodos de ensaio. Confeccionados com resinas 

termoplásticas virgens ou recicladas. Os pigmentos 

utilizados devem ser compatíveis com a resina 

empregada de modo que, não interfiram nas 

características de resistência mecânica e 

proporcionem a opacidade necessária à aplicação em 

conformidade com ABNT NBR 13056 (05/2008). Outros 

aditivos devem ser também compatíveis com a resina 

e empregados em quantidades tais que, não alterem 

as condições estabelecidas. Deverão apresentar 

solda única, homogênea e uniforme, sem sanfona 

lateral proporcionando uma perfeita vedação, e não 

permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio. 

Apresentar características tais que possibilitem 

fácil separação e abertura das unidades sem 

provocar danos ao saco. Características físicas: 

na cor branco leitoso, com impressão de simbologia 

da sub-classe 6.0 da ABNT NBR 7500 em uma das 

faces, com descrição nominal em litros. Prazo de 

validade: no mínimo 12 meses a partir da data de 

entrega. Conter na embalagem dados de 

identificação, nº de lote, responsável técnico, 
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número de registro no Ministério da Saúde impressa 

conforme praxe do fabricante. 

4.3 132 Pacote Saco para lixo branco, 30 litros com no mínimo 

0,10 mm espessura e medidas 59 cm x 62 cm, pacote 

com 100 unidades. Saco plástico para 

acondicionamento de resíduos sólidos destinados a 

coleta de resíduos de serviços da saúde. 

Descrição: produto em conformidade com a norma 

ABNT NBR 9191 (05/2008), CLASSE II, requisitos e 

métodos de ensaio. Confeccionados com resinas 

termoplásticas virgens ou recicladas. Os pigmentos 

utilizados devem ser compatíveis com a resina 

empregada de modo que, não interfiram nas 

características de resistência mecânica e 

proporcionem a opacidade necessária à aplicação em 

conformidade com ABNT NBR 13056 (05/2008). Outros 

aditivos devem ser também compatíveis com a resina 

e empregados em quantidades tais que, não alterem 

as condições estabelecidas. Deverão apresentar 

solda única, homogênea e uniforme, sem sanfona 

lateral proporcionando uma perfeita vedação, e não 

permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio. 

Apresentar características tais que possibilitem 

fácil separação e abertura das unidades sem 

provocar danos ao saco. Características físicas:  

na cor branco leitoso, com impressão de simbologia 

da sub-classe 6.0 da ABNT NBR 7500 em uma das 

faces, com descrição nominal em litros. Prazo de 

validade: no mínimo 12 meses a partir da data de 

entrega. Conter na embalagem dados de 

identificação, nº de lote, responsável técnico, 

número de registro no Ministério da Saúde impressa 

conforme praxe do fabricante. 

4.4 156 Pacote Saco para lixo branco, 50 litros com no mínimo 

0,10 mm espessura e medidas 63cm x 80 cm, pacote 

com 100 unidades. Saco plástico para 

acondicionamento de resíduos sólidos destinados a 

coleta de resíduos de serviços da saúde. 

Descrição: produto em conformidade com a norma 

ABNT NBR 9191 (05/2008), CLASSE II, requisitos e 

métodos de ensaio. Confeccionados com resinas 

termoplásticas virgens ou recicladas. Os pigmentos 

utilizados devem ser compatíveis com a resina 

empregada de modo que, não interfiram nas 

características de resistência mecânica e 

proporcionem a opacidade necessária à aplicação em 

conformidade com ABNT NBR 13056 (05/2008). Outros 

aditivos devem ser também compatíveis com a resina 

e empregados em quantidades tais que, não alterem 

as condições estabelecidas. Deverão apresentar 

solda única, homogênea e uniforme, sem sanfona 

lateral proporcionando uma perfeita vedação, e não 

permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio. 

Apresentar características tais que possibilitem 

fácil separação e abertura das unidades sem 

provocar danos ao saco. Características físicas: 

na cor branco leitoso, com impressão de simbologia 

da sub-classe 6.0 da ABNT NBR 7500 em uma das 

faces, com descrição nominal em litros. Prazo de 

validade: no mínimo 12 meses a partir da data de 

entrega. Conter na embalagem dados de 

identificação, nº de lote, responsável técnico, 
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número de registro no Ministério da Saúde impressa 

conforme praxe do fabricante. 

4.5 150 Pacote Saco para lixo branco, 200 litros com no mínimo 

0,14 mm espessura e medidas de 90 x 115 cm, pacote 

com 100 unidades. Para coleta de resíduos de 

serviços da saúde, confeccionado em polietileno de 

alta densidade, apresentando solda contínua, 

homogênea e uniforme, sem dobras laterais e no 

fundo do saco, tipo hospitalar, devendo constar em 

cada saco a identificação do fabricante por seu 

CNPJ, atender aos requisitos indicados na tabela 2 

(NBR 9191/2008) e símbolo de substância infectante 

impresso conforme NBR 7500/2009 - substância 

infectante 6, assim como n°. do registro da 

Anvisa. A embalagem (original) externa do produto 

deverá: ser branca para diferenciar o material, 

conter impressão inviolável informando número de 

unidades, dimensões e capacidade do saco para 

lixo, tipo de resíduo 'infectante' e os dados de 

identificação como procedência, nº do lote, data 

de fabricação, prazo de validade e nº de registro 

na Anvisa.  

 

 

LOTE Nº. 05 – COTA RESERVADA 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 

5.1 240 Unidade Balde plástico em polipropileno 20 litros, com 

alça de metal, com aproximadamente: 340 mm de 

altura x 310 mm de diâmetro. O produto deverá 

conter etiqueta com dados de identificação do 

fabricante e código de barras. 

5.2 36 Unidade Bateria 9V alcalino, acondicionado em blister, 

contendo 01 unidades. O produto poderá ser 

utilizado em microfones, brinquedos, rádio 

relógio, entre outros. 

5.3 270 Unidade Cesto plástico para lixo telado 10 litros, 

redondo, em polipropileno não reciclado, de 

primeira qualidade e única cor, com 

aproximadamente 278 mm altura x 257 mm diâmetro. O 

produto deverá conter etiqueta com dados de 

identificação do fabricante e código de barras. 

5.4 120 Unidade Escova tipo japonesa, oval de coco, macia, para 

limpeza geral, sem cabo. Medidas aproximadas: 9 cm 

de comprimento x 6 cm de largura x 3 cm de 

espessura. Acondicionado em embalagem plástica 

contendo 01 unidades. 

5.5 600 Fardo 

c/ 14 

pcts 

Esponja de aço, limpa e do brilho sem riscar, 

composto de aço carbono de primeira qualidade, 

embalados em pacote plástico contendo 8 unidades, 

com peso líquido de 60 g no mínimo por pacote, 

reembaladas em fardos com 14 pacotes. Conter na 

embalagem dados do produto e do fabricante. 

5.6 2160 Pacote Esponja dupla face em espuma de poliuretano e 

fibra sintética com abrasivo e ação antibactérias. 

Medidas aproximadas de 110 x 75 mm x 20 mm, 

embaladas em pacotes contendo 4 unidades e constar 

na embalagem código de barras e dados do 

fabricante. 

5.7 60 Unidade Esponja para banho infantil, composta de espuma de 

poliuretano nas medidas 150 x 90 x 40 mm, 

coloridas com desenhos e cores atraentes para 
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estimular a percepção. Desenhos e cores que 

incentiva a criatividade da criança. O produto 

deverá ser embalado individualmente e conter na 

embalagem informação do produto e do fabricante. 

5.8 300 Dúzia Flanela para limpeza, confeccionado em pano de 

algodão flanelado, na cor laranja, nas medidas 

aproximadas de 38 x 58 cm. Embaladas em pacotes 

com 12 unidades e com etiqueta de identificação 

contendo informações sobre o produto e fabricante. 

5.9 600 Maço Fósforo, acendedor em madeira, composto vegetal e 

minério, apresentado na forma palito com ponto de 

pólvora. Acondicionado em maço com 10 caixas, cada 

caixa com 40 palitos, reembalado em fardo contendo 

20 maços, produto aprovado pelo INMETRO. 

5.10 500 Unidade Pá para lixo com base em metal zincado ou pintado 

de branco, medindo aproximadamente 210 mm x 210 mm 

aproximadamente, cabo de madeira medindo 

aproximadamente 60 cm. Produto de boa qualidade, 

devidamente identificado com etiqueta do 

fabricante. 

5.11 1.004 Dúzia Pano de chão, confeccionado em tecido 100% 

algodão, alvejado, tamanho aproximado 450 x 650 

mm, costurado/fechado tipo saco, produto com 

etiqueta de identificação com informações do 

produto e fabricante. 

5.12 686 Dúzia Pano de prato, confeccionado em tecido 100% 

algodão, alvejado uniformemente, tamanho 

aproximado 400 mm x 700 mm, com estampa e 

acabamento nas laterais, com etiqueta de 

identificação contendo informações sobre o produto 

e o fabricante. 

 

 

LOTE Nº. 06 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 

6.1 2400 Unidade Rodo com base plástica medindo 40 cm de 

comprimento, com cabo em madeira plastificado, o 

suporte para o cabo deve ser rosqueável, utiliza 

borracha dupla macia, devidamente identificada 

através de etiqueta do fabricante. 

6.2 1.400 Unidade Vassoura de piaçava nº5; tipo doméstica, modelo em 

leque, base de madeira revestida de plástico 

resistente; medindo no mínimo 25cm; com cerdas de 

piaçava medindo no mínimo 12cm de comprimento; 

tipo lisa. Cabo de madeira plastificado medindo 

1,20cm com rosca em pp e gancho plástico. Deverá 

constar etiqueta no produto com dados de 

identificação do fabricante e marca. Apresentar 

amostra em sua embalagem original. 

6.3 2400 Unidade Vassoura de pelo sintético 40 cm para uso 

doméstico com base pintada, cerdas de nylon. Cabo 

de madeira plastificado medindo no mínimo 1,18 m 

de comprimento, com gancho plástico e rosca 

plástica, contendo etiqueta com identificação do 

fabricante, código de barras. 

6.4 720 Unidade Vassoura higiênica com suporte para limpeza de 

vaso sanitário, cerdas sintéticas com fixação 

firme e resistente junto ao cabo, confeccionado em 

plástico, com cabo medida mínima de 20 cm, com 

suporte plástico para colocação da vassoura 

higiênica.  Produto deve ser identificado através 
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de etiqueta com identificação do fabricante, 

código de barras. 

6.5 2.400 Unidade Vassourão de piaçava primeira qualidade, medindo 

40 cm, com base de madeira reforçada, isenta de 

nós e lascas, cerdas de piaçava bem firmes junto a 

base, cabo de madeira de primeira qualidade, 

resistente, isento de nós ou lascas, contendo 

etiqueta com identificação do fabricante, código 

de barras. 

6.6 1.200 Unidade Pá plástico para lixo, base medindo 

aproximadamente 20 x20cm, com laterais de altura 

mínima de 03 cm e fundo com altura mínima de 05 cm 

contendo local reforçado para encaixe rosqueável 

de cabo plástico longo de no mínimo 80cm. Produto 

de boa qualidade, devidamente identificado com 

etiqueta do fabricante. 

6.7 2.400 Unidade Vassoura com cerdas de nylon, para uso geral, com 

base em plástico polietileno. Dimensões 

aproximadas: 30 cm de comprimento. Cabo de madeira 

plastificado medindo no mínimo 1,20 m de 

comprimento, com gancho plástico e rosca plástica, 

contendo etiqueta com identificação do fabricante, 

código de barras. 

 

 

 LOTE Nº. 07 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 

7.1 12 Galão Condicionador de cabelo, composto Aqua, Cetearyl 

Alcohol, Cetrimonium Chloride, Paraffinum 

Liquidum, Amodimeticone / trideceth-12, 

Methylparaben, Propylparaben, Parfum, galão 4,5 

litros.  

7.2 144 Unidade Creme dental com tripla proteção, indicado para 

adultos. Embalado em tubo plástico com rosca 

contendo 90 grs.do produto. Composição: 1.500 ppm 

de flúor como sódio monofluorophosphat, calcium 

carbonate, acqua, sodium lauryl sulfate, sodium 

silicate, sorbitol, PEG-12, sodium saccharin, 

methylparaben, propylparaben, celulose gun, flavor 

(menta). O produto deverá ser reembalado em 

embalagem de papelão, na qual deverá constar os 

dados do fabricante, as instruções e precauções de 

uso, dados do responsável técnico (nome e CRQ), 

número da notificação do produto na ANVISA e 

validade do produto. 

7.3 12 Pote Creme para cabelo, composto de cloreto de 

destearil, diamonio, álcool estarilio, 

polietilenoglicol, lourato de sorbitano, 

hidroxietil. Celulose, álcool benzilico, EDTA 

tetra sódico, fragrância ácido cítrico. 

Acondicionado em pote plástico de 1.000 gramas do 

produto, com as devidas descrições do fabricante e 

datas de fabricação e validade.  

7.4 72 Frasco Desodorante feminino, composto de Aqua, Alcohol, 

aluminum-chlorohydrate, propylene glycol, disodium 

EDTA, fragrância suave frasco spray com 90 ml. 

7.5 72 Frasco Desodorante masculino, composto de Aqua, Alcohol, 

aluminum-chlorohydrate, propylene glycol, disodium 

EDTA, fragrância suave frasco spray com 90 ml.  

7.6 48 Unidade Polvilho para ações antissépticas, secativa e 

antimicrobiana. Indicado para combate assaduras, 
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brotoejas e odores da transpiração dos pés e 

axilas, prevenindo pruridos e frieiras. Embalado 

em frasco plástico opaco com 100 grs e tampa 

rosqueável. Composição: ácido salicílico 0,352g, 

enxofre 17,602g, ácido bórico 3,0g, óxido de zinco 

11,735g, amido 23,47g, talco QSP 100g. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, instruções e 

precauções de uso, dados do responsável técnico 

(nome e CRF), código de barra, número do lote e 

validade mínima de 24 meses. 

7.7 4.608 Unidade Sabonete em barra de 90g, embalado 

individualmente. Ingredientes: Sodium tallowate, 

aqua, sodium palm kernelate, glycerin, parfum, 

sodium chloride, tetrasodium edta, propyparaben, 

methylparaben, sodium hidroxide, etidronic acid, 

fragaria ananassa fruit juice, disodium 

distyrylbiphenyl disufonate, CI 77891, CI 74160, 

CI 11680. Constar na embalagem os dados do 

fabricante, telefone do SAC, as instruções e 

precauções de uso, número da autorização de 

funcionamento e registro do produto MS, nº do 

telefone do CEATOX, nº de lote e validade de 24 

meses. 

7.8 144 Unidade Sabonete em barra infantil 90grs, hipoalergênico, 

limpa suavemente a pele, embalado individualmente 

em caixa de papelão. Testado dermatologicamente e 

livre de parabenos. Composição: stearic acid, palm 

oil, sodium palm kernealate, aqua, glycerin, 

sodium chloride, sodium hidroxide, tetrasodium 

edta, etidronic acid, distyrylbiphenyl 

disulfonate, sodium cocoyl isethionate, parfum, 

alpha-isomethyl ionone, benzyl salicylate, 

buthylphenyl methopropional, citronellol, 

coumarin, geraniol, hexyl cinnamal, limonene, 

lanolool, hydrolyzed, com stharch, petrolatum, 

sodium laureth sufonate, titanium dioxide.  Deverá 

constar na embalagem os dados do fabricante, 

telefone do SAC, as instruções e precauções de 

uso, número da autorização de funcionamento ou 

registro do produto MS, nº de lote e validade de 

24 meses. 

7.9 720 Galão Sabonete líquido antisséptico 5 litros, 

bacteriostático. Utilizado em higienização das 

mãos, para uso em hospitais, consultório dentário 

e indústrias alimentícias. Líquido translúcido, 

sem fragrância. Embalado em galão com tampa rosca 

que facilita o manuseio e evita vazamento do 

produto. Líquido translúcido, sem fragrância. 

Composição: sodium laureth sulfate, cocamidea, 

DEA, triclosan, alcohol, 

methilchloroisotiazolinone, EDTA, CI 16035, citric 

acid, trietanolamine and aqua. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, instruções e 

precauções de uso, código de barra, número do 

lote, responsável técnico (nome e CRQ), nº do 

telefone do CEATOX e validade mínima de 36 meses.  

7.10 12 Galão Shampoo, Composição Aqua, Sodium Laureth Sulfate, 

Cocamide DEA, Cocamidopropyl Betaine, Glycol 

Stearate/Glycol Distearate, Sodium Chloride, 

Citric Acid, Dissodium EDTA, 

Methylcloroisothiazolinone/Methylisothiazolinone, 

Prunes persica (Peach) fruit extract. CI 19140, CI 
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42090, CI 16255, Parfum, acondicionado em galão de 

4,5 litros, apresentando rótulo com as descrições 

do fabricante e datas de fabricação e validade. 

7.11 24 Frasco Talco para bebê, indicado para prevenir assaduras 

causadas pela umidade mantendo a pele 

delicadamente perfumada, deixando a pele do bebê 

relativamente seca. Embalada em frasco plástico 

branco leitoso, com 100 grs e tampa rosqueável. 

Composição: zinc oxide, starch, triclosan, parfum, 

talc, cinnamyl, alcohol, coumarin, geraniol, hexyl 

cinnamal. Constar na embalagem os dados do 

fabricante, instruções e precauções de uso, código 

de barra, número do lote, responsável técnico 

(nome e CRF) e validade mínima de 36 meses. 

 

 

LOTE Nº. 08 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 

8.1 150 Pacote Absorvente higiênico pessoal, íntimo tamanho 

normal, com abas, com linhas adesivas para 

fixação, dermatologicamente testado que 

proporcione proteção máxima e controle de odores. 

Embalados individualmente e reembalados em 

embalagem plástica contendo 08 unidades. 

Composição: fibras de celulose, polipropileno com 

aloe vera e camomila, polímero super absorvente, 

polietileno, adesivos termoplásticos e papel 

siliconado. Componentes atóxicos, não propensos a 

causar irritação em contato com a pele. Constar na 

embalagem os dados do fabricante, instruções e 

precauções de uso, impresso que foi 

dermatologicamente testado, código de barra, 

número do lote, responsável técnico (nome e CRQ) e 

validade mínima de 24 meses  

8.2 12 Pacote Fralda descartável infantil, tamanho P (peso 0 a 5 

quilos), com gel, super absorvente, elástico nas 

pernas, antialérgica, barreira anti-vazamento, 

faixa de ajuste (pacote com 100 unidades) constar 

na embalagem prazo de validade, modo de uso, 

responsável técnico e seu respectivo CRQ.  

8.3 12 Pacote Fralda descartável infantil, tamanho M (peso 5 a 

10 quilos), com gel, super absorvente, elástico 

nas pernas, antialérgica, barreiras anti-

vazamento, faixa de ajuste (pacote com 90 

unidades) constar na embalagem prazo de validade, 

modo de uso, responsável técnico e seu respectivo 

CRQ.  

8.4 12 Pacote Fralda descartável infantil, tamanho G (peso 9 a 

14 quilos), com gel, super absorvente, elástico 

nas pernas, antialérgica, barreiras anti-

vazamento, faixa de ajuste (pacote com 80 

unidades) constar na embalagem prazo de validade, 

modo de uso, responsável técnico e seu respectivo 

CRQ. 

8.5 12 Pacote Fralda descartável infantil, tamanho EG (acima de 

14 quilos), com gel, super absorvente, elástico 

nas pernas, antialérgica, barreiras anti-

vazamento, faixa de ajuste (pacote com 70 

unidades) constar na embalagem prazo de validade, 

modo de uso, responsável técnico e seu respectivo 

CRQ.  
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8.6 48 Pote Haste tipo bastonete confeccionada em 

polipropileno, revestido em algodão nas duas 

pontas, embalados em potes plásticos contendo 150 

unidades do produto, devidamente lacrado com 

rótulo do fabricante e datas de fabricação e 

validade.  

 
3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

 

4. DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

 

4.1. O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades do 

Departamento requisitante, que fará as solicitações através de fax, 

informando ao detentor da ata de registro de preços a quantidade para 

entrega, devendo as entregas ser efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias 

útil, a contar da data do pedido escrito. 

 

4.2. As entregas serão efetuadas no Almoxarifado do Paço Municipal, situado 

a Avenida Getúlio Vargas, nº. 67 – Centro – Mongaguá/SP - Tel: (0XX13) 

3446-1056, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 8h:30min (oito 

horas e trinta minutos) às 12h: e das 13h:30min (treze horas e trinta 

minutos) às 16h: (dezessete) horas. 

 

4.3. Os produtos serão recebidos pelo Diretor de almoxarifado, juntamente 

com os Diretores de Área, da seguinte forma: definitivamente, no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, para verificação da conformidade com a 

especificação constante da proposta da Contratada, mediante recibo, nos 

termos do inciso II, letra "b", do art. 73 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

4.4. A qualquer momento, após a entrega do produto, especialmente em casos 

de dúvidas quanto à qualidade higiênico sanitária, será exigido laudos 

completos do(s) produto(s) suspeito. O fornecedor deverá arcar 

exclusivamente com os custos relativos aos exames laboratoriais para a 

comprovação da sanidade higiênico sanitária do produto. 

 

5. GERENCIAMENTO DA ATA: 

 

5.1. O gerenciamento do contrato será exercido pelo Diretor de Compras, 

juntamente com os Diretores de área, e a fiscalização, quanto à entrega e 

controle de qualidade dos produtos fornecidos, verificando o cumprimento 

das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não 

atenderem ao especificado. 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 027/2017 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 42/2017 

 

 

Denominação da LICITANTE: 

 

Endereço completo: 

 

CEP: 

 

CNPJ nº 

 

Inscrição Estadual: 

 

Fone: 

 

Fax: 

 

e-mail: 

 

Obs: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada 

como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação 

da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

Pelo presente formulamos proposta comercial para o REGISTRO DE PREÇOS para 

Aquisição de material de Limpeza, e Descartáveis, para atender aos diversos 

setores da Administração, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) 

meses, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, 

com o qual acordamos em todos os seus termos: 

 

LOTE Nº. 01 – COTA PRINCIPAL 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.1       

1.2       

 

01. (a descrição é fornecida pelo licitante) 
 

Valor total do Lote 01: R$ .............. (.............) 

 

LOTE Nº. 02 – COTA PRINCIPAL 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

2.1       

2.2       

 

02. (a descrição é fornecida pelo licitante) 
 

Valor total do Lote 02: R$ .............. (.............) 

 

 

LOTE Nº. 03 – COTA PRINCIPAL 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

3.1       

3.2       

 

03. (a descrição é fornecida pelo licitante) 
 

Valor total do Lote 03: R$ .............. (.............) 
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LOTE Nº. 04 – COTA PRINCIPAL 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

4.1       

4.2       

 

04. (a descrição é fornecida pelo licitante) 
 

Valor total do Lote 04: R$ .............. (.............) 

 

 

LOTE Nº. 05 – COTA RESERVADA 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

5.1       

5.2       

 

05. (a descrição é fornecida pelo licitante) 
 

Valor total do Lote 05: R$ .............. (.............) 

 

LOTE Nº. 06 – COTA RESERVADA 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

6.1       

6.2       

 

06. (a descrição é fornecida pelo licitante) 
 

Valor total do Lote 06: R$ .............. (.............) 

 

LOTE Nº. 07 – COTA RESERVADA 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

7.1       

7.2       

 

07. (a descrição é fornecida pelo licitante) 
 

Valor total do Lote 07: R$ .............. (.............) 

 

LOTE Nº. 08 – COTA RESERVADA 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

8.1       

8.2       

 

08. (a descrição é fornecida pelo licitante) 
 

Valor total do Lote 08: R$ .............. (.............) 

 

Procedência do produto cotado; 

 

Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do pedido 

escrito. 

 

Local da entrega: As entregas serão efetuadas, no Almoxarifado da 

Prefeitura, sito a Av. Getúlio Vargas, nº. 67, Centro – Mongaguá/SP, de 

segunda-feira à sexta-feira, no horário entre 08h:30min (oito horas e 
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trinta minutos) às 12h (doze horas) e das 13h; (treze horas) às 16h:30min 

(dezesseis horas e trinta minutos). 

 

Prazo de Validade da Proposta: a proposta apresentada pela licitante será 

válida, no mínimo, por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data para abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das 

partes. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Edital e Anexo I – Memorial Descritivo. 

 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos pela licitante na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Declaração constando o nome completo, endereço, R.G, C.P.F., e-mail 

pessoal, e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a 

Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá. 

 

Local / Data:  

 

 

 

Nome do REPRESENTANTE: 

 

 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO III 

 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 027/2017 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 042/2017 

 

 

 

 

 

 

 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante credenciado 

da _________________(denominação), CNPJ nº ____, DECLARO, sob as penas da 

lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 

000/2017, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 

Mongaguá, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

  

 

 

 

 

Local / Data: 

 

 

 

 

 

Assinatura do CREDENCIADO 
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ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 027/2017 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 042/2017 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa _________________(denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________é (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 

a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 000/2017, no que tange ao 

julgamento das propostas de preços, realizado pela Prefeitura Municipal da 

Estância Balneária de Mongaguá.  

 

 

 

Local / Data: 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal  

Nome do representante legal:_______________ 

RG do representante legal:_________________ 
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ANEXO V 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 027/2017 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

PROCESSO N° 042/2017 

 

 

 

 

 

 

 

Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 

____________________(nome da pessoa jurídica), interessada em participar do 

Pregão Presencial nº. 000/2017, da Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Mongaguá, DECLARO, sob as penas da lei, que, nos termos do 

artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, a (nome da pessoa jurídica) 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal.  

 

 

 

 

 

Local / Data: 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal  

Nome do representante legal:_______________ 

RG do representante legal:_________________ 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº. 042/2017 - Pregão Presencial nº. 000/2017 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°..../2017 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ E ..............., PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS, COM ENTREGA PARCELADA PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES DO 

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO DO EDITAL. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

MONGAGUÁ, doravante simplesmente denominada PREFEITURA, com sede na Av. 

Getúlio Vargas, n.º. 67 - Centro - Mongaguá, Estado de São Paulo, inscrita 

no CGC/MF sob n.º. 46.578.506/0001-83, neste ato representado pelo Senhor 

Prefeito ARTUR PARADA PRÓCIDA, e de outro lado a empresa .............., 

com sede na Rua. .........., nº. ......, no Bairro ......., na Cidade de 

........, no Estado de ......,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° ..........., 

doravante denominada simplesmente FORNECEDORA, neste ato representada pelo 

Sócio Gerente Senhor .........., portador da cédula de identidade (RG) nº. 

..........., e CPF. nº. .........., e por esta última, na forma de sua 

representação, foi dito que tendo sido aceita a proposta que apresentada, 

conforme especificações contidas no Pregão Presencial n°. 000/2017, 

Processo Administrativo n° 042/2017, da PREFEITURA, cujo teor declara 

expressamente conhecer e aceitar e sendo-lhe adjudicado o respectivo 

objeto, vêm assinar o presente instrumento, concordando com os termos e 

condições, pelos quais desde já se obriga: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, o 

REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento parcelado de Material de Limpeza, 

Descartáveis, para manutenção de diversos setores da Prefeitura, pelo 

período de 12 (doze) meses, que deverá obedecer ao Edital do Pregão 

Presencial nº 000/2017, e à proposta apresentada pela Fornecedora, aos 

quais este instrumento fica vinculado, conforme as especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços 

vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do § 4°, artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 

durante o prazo de validade desta Ata, a PREFEITURA não será obrigada a 

adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos descritos na 

cláusula quinta, podendo utilizar, para tanto, outros meios, de acordo com 

a legislação em vigor, sem que assista à FORNECEDORA nenhum direito à 

indenização, à qualquer título. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de 

Registro de Preços será utilizada pelo Departamento de Compras desta 

Prefeitura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: As detentoras que 

assinarem a Ata de Registro de Preços ficam obrigadas a atender a todos os 

pedidos efetuados durante a sua vigência. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O fornecimento será parcelado de acordo com as 

necessidades do Departamento requisitante, que fará as solicitações através 

de fax, informando ao detentor da ata de registro de preços a quantidade 

para entrega, devendo as entregas ser efetuada no prazo de até 05 (cinco) 

dias útil, a contar da data do pedido escrito. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As entregas serão efetuadas no Almoxarifado do Paço 

Municipal, situado a Avenida Getúlio Vargas, nº. 67 – Centro – Mongaguá/SP 

- Tel: (0XX13) 3446-1056, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 

8h:30min (oito horas e trinta minutos) às 12h: e das 13h:30min (treze horas 

e trinta minutos) às 16h: (dezessete) horas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na embalagem primária dos produtos deve constar 

obrigatoriamente: nome do produto, peso, data de fabricação, prazo de 

validade, rótulo nutricional, e número de lote do produto. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Todos os produtos devem ser homogêneos, isentos de 

materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas. Devem 

ser embalados higienicamente em sacos plásticos e reembalados em caixa de 

papelão, acondicionados conforme praxe do fabricante e forma a garantir a 

higiene e integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência e quantidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS: Pelo fornecimento dos bens descritos na 

Cláusula Primeira, a Prefeitura pagará à Fornecedora os seguintes valores 

unitários: 

 

LOTE Nº. 01 – COTA PRINCIPAL 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.1       

1.2       

 

 

LOTE Nº. 05 – COTA RESERVADA 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

5.1       

5.2       

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão 

observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes no Edital 

do Pregão Presencial n°. 000/2017, que a precedeu e vincula o presente 

instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o 

constante da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 000/2017, pela 

FORNECEDORA, que também vincula o presente instrumento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas todas 

as despesas incidentes sobre o fornecimento, inclusive tributos, fretes, 

seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: O produto, objeto desta 

licitação, no momento da entrega, deverá estar acompanhado das respectivas 

Notas Fiscais/Fatura, contemplando o valor total do fornecimento efetuado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias fora o 

decêndio, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com a 

aceitação do Diretor designado pela Administração, que a encaminhará ao 

setor competente para as devidas providências. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o 

prazo de que trata o parágrafo primeiro, começará a fluir a partir da data 

de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento será efetuado somente após a comprovação da 

Regularidade Fiscal, mediante apresentação, junto à Nota Fiscal/Fatura, das 

Certidões Negativas de débito com a Fazenda 

Nacional/Federal/Estadual/Municipal - e FGTS. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA–DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: A Fornecedora obriga-se à: 

 

I. Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens descritos na Cláusula 

Primeira deste instrumento; 

 

II - Efetuar as entregas no prazo, local e condições estipuladas na Cláusula 

Quarta, deste instrumento, de acordo com as quantidades indicadas na 

Autorização de Fornecimento. 

 

III - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

 

IV - Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que entregar, às 

suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem falhas ou 

defeitos de fabricação, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, 

contados da data da respectiva comunicação, por escrito, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

V - Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos, objeto do presente 

contrato, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito. 

 

VI - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

VII - Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre 

os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para perfeita 

utilização dos mesmos. 

 

VIII - Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 

encargos e demais despesas decorrentes do objeto da presente licitação, tais 

como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, 

fundiárias, enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais 

especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 

 

IX. A empresa detentora da ata de registro de preços deverá se comprometer 

a entregar as notas fiscais individuais, separadas por unidade solicitante, 

para prestação de contas ao Tribunal de Contas.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: A Prefeitura obriga-se à: 

 

I. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e 

qualidade; 

 

II. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

 

III. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela 

assinatura das Ordens de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES: Independentemente das demais penalidades 

previstas na legislação vigente, a Fornecedora ficará sujeita às seguintes 

multas: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, o licitante que convocado dentro do 

prazo de validade da proposta: 

 

a) não celebrar o contrato, deixando de assinar a ata de registro de 

preços; 

 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo 

certame; 

 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto registrado; 

 

d) não mantiver a proposta; 

 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato registrado na Ata de 

Registro de Preços; 

 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

 

g) cometer fraude fiscal; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as 

obrigações previstas no presente Edital, poderão ser aplicadas, conforme o 

caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais, 

Garantida a prévia defesa, nos ditames do artigo 87, da lei federal nº. 

8.666/93. 

 

a) No caso de atraso injustificado na execução da Ata de Registro de 

Preço/Contrato, o Município reserva-se o direito de aplicar multa de 1% (um 

por cento) ao dia, até o total de 30 (trinta) dias sobre o valor 

inexecutado da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inexecutado da Ata de 

Registro de Preços/Contrato e rescisão unilateral; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na 

Diretoria de Finanças - tesouraria, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da respectiva notificação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas 

Leis nºs 8.666/93, 10.520/02, que a Contratada declara conhecer 

integralmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando o prazo de validade estabelecido na 

Cláusula Segunda deste instrumento, fica vedado qualquer reajustamento de 

preços, contados a partir da data de apresentação das propostas, como 

previsto no Pregão Presencial n°. 000/2017, cujo edital vincula a presente 

Ata. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito, ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do Detentor da Ata e a retribuição do Município para a justa 

remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico - financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais 

ou menos, conforme o caso.  

 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo 

Detentor da Ata, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-

financeiro dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos, nas quais constarão a situação anterior e a 

situação atual que eventualmente justificarão o reajuste dos preços 

registrados, bem como documentação correlata (lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, 

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições 

inicialmente avançadas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo 

Município, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-

financeiro dos preços registrados, em prejuízo da Municipalidade.  

 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens 

anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Detentor 

da Ata. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A eventual autorização da revisão dos preços registrados 

será concedida após a análise técnica e jurídica do Município, porém 

contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido 

no Protocolo Geral do Município. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços 

estiverem sendo analisadas, a Detentor da Ata não poderá suspender o 

fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

PARÁGRAFO NONO: O Detentor da Ata deverá, quando autorizada a revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de 

Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o 

protocolo do pedido de revisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização desta ata será 

exercida pelo Diretor de Compras, juntamente com os Diretores de Área, e a 

fiscalização, quanto a entrega e controle de qualidade dos produtos 

fornecidos, verificando o cumprimento das especificações técnicas, podendo 

rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Se a eventual 

contratação ocorrer neste exercício, às respectivas despesas decorrentes da 

presente aquisição correrá as contas das Dotações Orçamentárias dos 

seguintes setores:  

02.02/04.181.0003.2006.3.3.90.30.22 – Manutenção Guarda Municipal; 

02.02/04.181.0003.2009.3.3.90.30.22 – Manutenção Serviços de Transito; 

02.04/04.122.0002.2011.3.3.90.30.22 - Manutenção Adm. Geral e Patrimônio; 

02.07/08.243.0007.2015.3.3.90.30.22 - Manutenção F.M.D.C.A;   

02.08/08.244.0008.2018.3.3.90.30.22 – Manutenção F.M.A.S; 

02.09/10.301.0009.2021.3.3.90.30.22 - Manutenção Fundo Mun. Saúde; 

02.11/12.361.0011.2036.3.3.90.30.22 – Manutenção Ensino Fundamental; 

02.11/12.365.0011.2040.3.3.90.30.22 – Manutenção Ensino Infantil; 

02.13/13.392.0015.2047.3.3.90.30.22 – Manutenção Cultura; 

02.14/27.812.0016.2048.3.3.90.30.22 – Manutenção Esporte e Lazer; 

02.15/23.695.0017.2049.3.3.90.30.22 - Manutenção Turismo; 

02.18/17.512.0031.2058.3.3.90.30.22 – Manutenção Limpeza Pública; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução desta Ata e, 

especialmente aos casos omissos, a Lei federal nº 8666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Para dirimir quaisquer questões 

decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Vara Distrital de Mongaguá do Estado de São Paulo. 

 

E, por estarem assim de perfeito acordo assinam o presente instrumento, 

decorrente do Pregão Presencial nº. 000/2017, em 03 (três) vias de igual 

teor, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo 

identificadas, para todos fins de direito. 

 

 

 

Mongaguá, 00 de ......... de 2017 

 

 

 

__________________________ 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

CONTRATANTE 

ARTUR PARADA PRÓCIDA 

PREFEITO 

 

 

 

_________________________ 

................ 

DETENDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

Testemunhas:. 

 

 

1.____________________    

 

 

2.____________________     
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ANEXO VII 

 

MMIINNUUTTAA  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

DE MONGAGUÁ E A FIRMA ......., PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

DESCARTÁVEIS, COM ENTREGA PARCELADA PELO PERÍODO DE 00 (.....) MESES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I DO 

EDITAL, 

 

 

CONTRATO   Nº. 000/2017 

PROCESSO   Nº. 042/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 000/2017 

 

 

CONTRATANTES: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

MONGAGUÁ, doravante simplesmente denominada PREFEITURA, com sede na Av. 

Getúlio Vargas, n.º. 67 - Centro - Mongaguá, Estado de São Paulo, inscrita 

no CGC/MF sob n.º. 46.578.506/0001-83, neste ato representado pela Senhor 

Prefeito ARTUR PARADA PRÓCIDA, de outro lado a empresa .............., com 

sede na Rua. .........., nº. ......, no Bairro ......., na Cidade de 

........, no Estado de ......,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° ..........., 

doravante denominada simplesmente FORNECEDORA, neste ato representada pelo 

.......... Senhor .........., portador da cédula de identidade (RG) nº. 

..........., e CPF. nº. .........., e por esta última, na forma de sua 

representação, foi dito que tendo sido aceita a proposta que apresentada, 

conforme especificações contidas no Pregão Presencial n°. 000/2017, 

Processo Administrativo n° 000/2017, da PREFEITURA, cujo teor declara 

expressamente conhecer e aceitar e sendo-lhe adjudicado o respectivo 

objeto, vêm assinar o presente instrumento, concordando com os termos e 

condições, pelos quais desde já se obriga: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto Aquisição 

parcelada de Material de Limpeza, Descartáveis, para manutenção de diversos 

setores da Prefeitura, conforme especificações previstas no memorial 

descritivo - Anexo I do edital, que deverá obedecer ao Edital de Pregão 

Presencial nº. 000/2017, e à proposta apresentada pela Contratada, aos 

quais este instrumento fica vinculado, conforme as especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo período 

de ...... (..........) meses, a contar da data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES: A Contratada fica obrigada a atender a 

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O fornecimento será parcelado de acordo com as 

necessidades do Departamento requisitante, que fará as solicitações através 

de fax, informando ao Contratada a quantidade para entrega, devendo as 

entregas ser efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias útil, a contar da data 

do pedido escrito. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As entregas serão efetuadas no Almoxarifado do Paço 

Municipal, situado a Avenida Getúlio Vargas, nº. 67 – Centro – Mongaguá/SP 

- Tel: (0XX13) 3446-1056, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 

8h:30min (oito horas e trinta minutos) às 12h: e das 13h:30min (treze horas 

e trinta minutos) às 16h: (dezessete) horas. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Na embalagem primária dos produtos deve constar 

obrigatoriamente: nome do produto, peso, data de fabricação, prazo de 

validade, rótulo nutricional, e número de lote do produto. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Todos os produtos devem ser homogêneos, isentos de 

materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas. Devem 

ser embalados higienicamente em sacos plásticos e reembalados em caixa de 

papelão, acondicionados conforme praxe do fabricante e forma a garantir a 

higiene e integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência e quantidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS: Pelo fornecimento dos bens descrito na 

Cláusula Primeira, a Contratante pagará os seguintes valores unitários: 

 

LOTE Nº. 01 – COTA PRINCIPAL 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.1       

1.2       

 

 

LOTE Nº. 05 – COTA RESERVADA 

Item Descrição Unid. Quant Marca e 

Fabricante 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

5.1       

5.2       

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$. 

.............. (.......................). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: O produto, objeto desta 

licitação, no momento da entrega, deverá estar acompanhado das respectivas 

Notas Fiscais/Fatura, contemplando o valor total do fornecimento efetuado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias fora o 

decêndio, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com a 

aceitação do Diretor designado pela Administração, que a encaminhará ao 

setor competente para as devidas providências. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o 

prazo de que trata o parágrafo primeiro, começará a fluir a partir da data 

de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento será efetuado somente após a comprovação da 

Regularidade Fiscal, mediante apresentação, junto à Nota Fiscal/Fatura, das 

Certidões Negativas de débito com a Fazenda 

Nacional/Federal/Estadual/Municipal - e FGTS. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE: Os preços apresentados na proposta não serão 

reajustados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo alteração nas Normas Federais sobre reajuste 

dos contratos administrativos, será aplicado um reajuste com base no artigo 

40, inciso XI da Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada obriga-se à: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens 

descritos na Cláusula Primeira deste instrumento; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar as entregas no prazo, local e condições 

estipuladas na Cláusula Quarta, deste instrumento, de acordo com as 

quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que 

entregar, às suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem 

falhas ou defeitos de fabricação, no prazo máximo de até 03 (três) dias 

úteis, contados da data da respectiva comunicação, por escrito, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos, 

objeto do presente contrato, observadas as normas de segurança do trabalho e 

de trânsito. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Prestar a Administração, sempre que necessário, 

esclarecimentos sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação 

necessária para perfeita utilização dos mesmos. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento 

de todos os encargos e demais despesas decorrentes do objeto da presente 

licitação, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 

previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e 

responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 

presente contrato. 

 

PARÁGRAFO NONO: A empresa contratada deverá se comprometer a entregar as 

notas fiscais individuais, separadas por unidade solicitante, para 

prestação de contas ao Tribunal de Contas.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: A Contratante obriga-se à: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Receber os produtos e realizar sua análise quanto à 

quantidade e qualidade; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário 

responsável pela assinatura das Ordens de Fornecimento. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO: 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 

condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, nos termos 

do § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

a) § 1º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no caput desta cláusula, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos 

do inciso II, do § 2º, do artigo 65 da Lei 8.666/93.  
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b) § 2º - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por 

meio de Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES: Quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados à Prefeitura pelo infrator: 

 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá, por período não 

superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 

administrativo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia 

do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução 

total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista 

do processo aos interessados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 

 

 a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos 

para à Prefeitura; 

 

 b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos dos fornecimentos 

desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária 

ou declaração de inidoneidade. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA multa de: 

 

a) No caso de atraso injustificado na execução do contrato, o 

Município reserva-se no direito de aplicar multa de 1% (um por 

cento) ao dia, até o total de 30 (trinta) dias sobre o valor 

inexecutado do Contrato; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inexecutado do Contrato, 
e rescisão unilateral; 

 

c) 1% (hum por cento) do valor do produto não entregue, por dia de 
atraso na entrega do(s) produto (s); 
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d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não 
cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato.   

 

PARÁGRAFO OITAVO: A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a 

CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; Deverão as 

multas serem recolhidas na “Diretoria de Finanças-tesouraria”. 

 

PARÁGRAFO NONO: Em caso de reincidência, o valor da multa estipulado na 

letra “c”, parágrafo sétimo supra, será elevado em 1% (um por cento) a cada 

reincidência, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da nota 

fiscal/fatura apresentada. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela 

causados à Prefeitura serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, 

cobrados diretamente ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a 

descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela 

aplicadas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A suspensão temporária será aplicada quando 

ocorrer: 

 

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

c) atraso, injustificado, na execução / conclusão dos serviços, 

contrariando o disposto no contrato; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

g) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a concorrente 

idoneidade para contratar com o Município de Mongaguá.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade poderá ser proposta 

pelo Diretor Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e 

premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses 

escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou 

aplicações sucessivas de outras penalidades. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A licitante está sujeita às sanções estipuladas 

nas Leis nºs 8.666/93, 10.520/02, que a Contratada declara conhecer 

integralmente. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, 

de pleno direito, a juízo exclusivo da CONTRATANTE, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA deixe de executar 

os serviços, ou ante a superveniência de fato considerado grave pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: O gerenciamento do contrato, a 

fiscalização e a verificação do cumprimento das especificações técnicas 

será feito pela Área de Compras, juntamente com os Diretores da Área 

interessada, ou funcionário designado por ele para o acompanhamento do 

contrato os quais poderá rejeitá-los, quando não atenderem ao especificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para atender as 

despesas decorrentes desta licitação, foi aprovado no orçamento para o 

exercício de 2017, através da Lei nº. 2.831 de 01 de Novembro de 2016, na 
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seguinte dotação orçamentária: 02.02/04.181.0003.2006.3.3.90.30.22 – 

Manutenção Guarda Municipal; 

02.02/04.181.0003.2009.3.3.90.30.22 – Manutenção Serviços de Transito; 

02.04/04.122.0002.2011.3.3.90.30.22 - Manutenção Adm. Geral e Patrimônio; 

02.07/08.243.0007.2015.3.3.90.30.22 - Manutenção F.M.D.C.A;   

02.08/08.244.0008.2018.3.3.90.30.22 – Manutenção F.M.A.S; 

02.09/10.301.0009.2021.3.3.90.30.22 - Manutenção Fundo Mun. Saúde; 

02.11/12.361.0011.2036.3.3.90.30.22 – Manutenção Ensino Fundamental; 

02.11/12.365.0011.2040.3.3.90.30.22 – Manutenção Ensino Infantil; 

02.13/13.392.0015.2047.3.3.90.30.22 – Manutenção Cultura; 

02.14/27.812.0016.2048.3.3.90.30.22 – Manutenção Esporte e Lazer; 

02.15/23.695.0017.2049.3.3.90.30.22 - Manutenção Turismo; 

02.18/17.512.0031.2058.3.3.90.30.22 – Manutenção Limpeza Pública; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução desta Ata e, 

especialmente aos casos omissos, a Lei federal nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: Para dirimir quaisquer questões 

decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Mongaguá do Estado de São Paulo. 

 

E, por estarem assim de perfeito acordo assinam o presente instrumento, 

decorrente do Pregão Presencial nº 000/2017, em 03 (três) vias de igual 

teor, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo 

identificadas, para todo fins de direito. 

 

 

 

Mongaguá, 00 de ......... de 2017 

 

 

 

_________________________ 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

CONTRATANTE 

ARTUR PARADA PRÓCIDA 

PREFEITO 

 

 

_______________________________________ 

............... 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:. 

 

 

1.____________________    

 

 

2.____________________     

 

 

 

 

 


